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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N2  03/2021 - PROCESSO N 2  58/2021 

O Município de Coronel Vivida, através da Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, designada pela Portaria n 11/2021, torna público e CONVOCA aos interessados no 

edital em epigrafe, destinado a Contratação de AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E/OU 

PROPAGANDA para prestação de serviços de publicidade e propaganda, correspondentes ao 

estudo, planejamento, à conceituação, à concepção, a criação, a execução interna, a 

intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de campanhas de 

publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, inclusive internet, atuando por ordem 

e conta do município de Coronel Vivida, em conformidade com as Leis Federais n 2  4.680/1965 

e n 2  12.232/2010 para atender as necessidades de todas as Secretarias Municipais, que 

realizará sessão pública para o recebimento e análise dos Documentos de Habilitação dos 

licitantes: Faveri Agencia de Publicidade Ltda e OIé Propaganda e Publicidade Eireli 

classificados no julgamento final de preços, procedendo sua análise e julgamento, nos termos 

do Item 15.12 do Edital, a ser realizada no dia 22 de setembro de 2021, às 09:00 horas, na 

sala de reuniões localizada na sede da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, em Coronel Vivida - PR. 

Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3232-8300 e-mail: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Coronel Vivida, 20 de setembro de 2021. 

catto, 

Presidente da CPL. 
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Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Art. 15. E vedada a contratação de operação de crédito nos 120 (cento e vinte) dias 
anteriores ao final do mandato do Chefe do Poder Executivo do Estado, do Distrito 
Federal ou do Município. (NR) (Redação dada ao caput pela Resolução SF n° 32, de 
12.06.2006, DOU 13.07.2006). 
§ 20  No caso de operações por antecipação de receita orçamentária, a contratação é 
vedada no último ano de exercício do mandato do chefe do Poder Executivo. 
Apenas como mera complementação, vale mencionar que, afastada a natureza 
dessa negociação do título como ARO, o prazo aplicável é o de 120 antes do 
encerramento do mandato, não se estendendo a vedação, portanto, à integralidade 
do último ano do mandato, conforme previsto nos arts. 50  e art. 15, caput e §2° da 
RSF n° 4312001[14] e no art. 38, IV, rnb", da LRF[15]. 
Merece, por fim, destaque o alerta contido na manifestação inicial da CGM - 
Informação 615120, relativo à necessidade de avaliação, caso a caso, da 
vantajosidade da operação de antecipação de receita, pela negociação das referidas 
TDA's, insuscetível de apreciação em sede de consulta, dada a diversidade dos 
condicionantes para essa decisão: 
Entendemos que se assim se proceder estará caracterizada a antecipação de receita. 
Pois o valor de face do titulo não é resgatado na sua integralidade, pois há deságio 
na venda do papel financeiro, antecipando-se a fruição da liquidez. 
Se este resgate é antecipado, financeiramente, poderá ser favorável ou danoso às 
finanças da Administração Pública municipal, e somente o caso concreto poderá 
revelar. 
Uma resposta, em tese, guardaria a possibilidade da viabilizar a malversação dos 
recursos, em face da liquidação antecipada dos TDA's. 
Por hipótese, se houver deságio significativo dos títulos e, evidentemente, se foi 
alienado para o Município pelo valor de face, haveria prejuízos significativos à 
municipalidade nesta antecipação. 
Em resumo, depende da análise da capitalização do recebimento dos TDA's e a data 
das suas liquidações pelo deságio que, eventualmente, se realizar na operação (fl. 5 
da peça 11). 
3. Face ao exposto, VOTO no sentido de que a presente consulta seja conhecida e, 

#Os
o mérito, respondida nos seguintes termos: 

E possível a negociação no mercado financeiro de TDAs recebidos como 
,agamento ITR pelo Município, que possuam vencimentos futuros e liberados 
na CETIP (TDAs cetipadas), integradora do mercado financeiro 133, desde que 
sejam observados os regulamentos do mercado financeiro aplicáveis às 
transações, o regime normativo das instituições financeiras e do Tesouro 
Nacional específico quanto a esses valores mobiliários, bem como as 
disposições financeiras da Lei n°4.320/64 e da LC n° 101/2000 (LRF) e a análise 
da vantajosidade dessa operação. 
2. O ingresso decorrente da negociação dos TDAs no mercado financeiro e a 
consequente conversão em espécie desses títulos, antes do seu vencimento, deve 
ser classificado como receita de capital, nos termos do art. 11, § 2 0  da Lei n° 
4.32011964, vedada sua aplicação para o financiamento de despesa corrente, nos 
termos do art. 44 da LRF, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência 
social. 
3. A negociação de títulos da dívida agrária (TDA) com deságio, ainda que não 
constitua operação de crédito por antecipação de receita (ARO), caracteriza-se como 
operação de crédito, nos termos do art. 29, III da LRF, o que submete o Município às 
disposições contidas no seu Capítulo VII, bem como à Resolução n° 4312001 do 
Senado Federal, que veda a contratação de operações de crédito nos últimos 120 
dias antes do final do mandato do prefeito municipal. 
4. Em qualquer hipótese, por se tratar de produto da arrecadação de impostos, tais 
recursos devem integrar a base de cálculo dos índices com ações e serviços públicos 
de saúde (ASPS) e manutenção e desenvolvimento do ensino (MDE). 
Determino, após o trânsito em julgado da decisão, a remessa dos autos à Escola de 
Gestão Pública para os pertinentes registros no âmbito de sua competência, prevista 
pelo art.175-D do Regimento Interno, e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo, 
ficando desde Já autorizado o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 
1 0  e art. 168, VII, do Regimento Interno. 
VISTOS, relatados e discutidos, 

CORDAM 
5 MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por maioria absoluta, em: 

- Conhecer a presente Consulta, para no mérito, respondê-la nos seguintes 
termos: 
1. É possível a negociação no mercado financeiro de TDAs recebidos como 
pagamento ITR pelo Município, que possuam vencimentos futuros e liberados 
na CETIP (TDA5 cetipadas), integradora do mercado financeiro B3, desde que 
sejam observados os regulamentos do mercado financeiro aplicáveis às 
transações, o regime normativo das instituições financeiras e do Tesouro 
Nacional específico quanto a esses valores mobiliários, bem como as 
disposições financeiras da Lei n°4.320/64 e da LC n° 10112000 (LRF) e a análise 
da vantajosidade dessa operação. 
2. O ingresso decorrente da negociação dos TDAs no mercado financeiro e a 
consequente conversão em espécie desses títulos, antes do seu vencimento, deve 
ser classificado como receita de capital, nos termos do art. 11, § 2 0  da Lei n° 
4.32011964, vedada sua aplicação para o financiamento de despesa corrente, nos 
termos do art. 44 da LRF, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência 
social. 
3. A negociação de títulos da divida agrária (TDA) com deságio, ainda que não 
constitua operação de crédito por antecipação de receita (ARO), caracteriza-se como 
operação de crédito, nos termos do art. 29. III da LRF, o que submete o Município às 
disposições contidas no seu Capítulo VII, bem como à Resolução n° 4312001 do 
Senado Federal, que veda a contratação de operações de crédito nos últimos 120 
dias antes do final do mandato do prefeito municipal. 
4. Em qualquer hipótese, por se tratar de produto da arrecadação de impostos, tais 
recursos devem integrar a base de cálculo dos índices com ações e serviços públicos 
de saúde (ASPS) e manutenção e desenvolvimento do ensino (MDE). 
II - determinar, após o trânsito em julgado da decisão, a remessa dos autos à Escola 
de Gestão Pública para os pertinentes registros no âmbito de sua competência, 
prevista pelo art.175-D do Regimento Interno, e, posteriormente, à Diretoria de 
Protocolo, ficando desde já autorizado o encerramento do processo, nos termos do 
art. 398, § 1 0  e art. 168, VII, do Regimento Interno. 

1. Art. 158. Pertencem aos Municípios:  
II - cinquenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a propnedade 
territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a totalidade na hipótese da 
opção a que se refere o art. 153, § 4 0, III. 
2. Dispõe o art. 184 da Constituição Federal: Compete à União desapropriar por interesse social, 
para fins de reforma agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social, mediante 
prévia ajusta indenização em títulos da dívida agrária, com cláusula de preservação do valor real, 
resgatáveis no prazo de até vinte anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja utilização 
será definida em lei. 
3. Decreto n°  59.44311966, substituído pelo Decreto n° 95. 71411988. 
4. Art. 17. A Secretaria da Receita Federal poderá, também, celebrar convênios com: 

- órgãos da administração tributária das unidades federadas, visando delegar competência para e 
cobrança e o lançamento do ITR; 
S. Nos termos do art. 22, inciso 1 da Constituição, compete privativamente à União legislar sobre 
direito agrário. 
6. Além dos dispositivos extensamente indicados, calha destacar que o art. 156, inciso/ido Código 
Tributário Nacional admite a compensação como modalidade de extinção do crédito tributário. 
Ademais, embora restrita a bens imóveis, o inciso Xi trate da hipótese de dação em pagamento. 
7. Art. 83. Considerem-se móveis para os efeitos legais: (..) lii - os direitos pessoais de caráter 
patrimonial e respectivas ações. 
S. Disponível na internet via: httpsí/wv.w.gov.br/tesouronacional/pt.br/perguntas-frequentes'divide-
publicaltitulos4a-divida-agraria-tda  
9. Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada á existência de interesse 
público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas: 
(...) 

li- quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada esta nos seguintes 
casos: (..) d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente; 
10. Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de interesse 
público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá 85 seguintes normas: 
(...) 

II - tratando-se de bens móveis, dependerá de licitação na modalidade leilão, dispensada a 
realização de licitação nos casos de: (...) d) venda de títulos, observada a legislação pertinente; 
11. Art. 11 - A receita classificar-se-á nas seguintes categorias econômicas: Receites Correntes e 
Receitas de Capital. 
§ 20  - São Receites de Capital es provenientes da realização de recursos financeiros oriundos de 
constituição de dividas; da conversão, em espécie, de bens e direitos; os recursos recebidos de 
outras pessoas de direito público ou privado, destinados a atender despesas classificáveis em 
Despesas de Capital e, ainda, o superávit do Orçamento Corrente. (Redação dada pelo Decreto 
Lei n0  1. 939, de 1982) 
12. Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integrem uma rede regionalizada e 
hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com es seguintes diretrizes: 
(...) 

§ 20  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, anualmente, em ações e 
serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação de percentuais calculados 
sobre: 

(...) 

lii - no caso dos Municípios edo Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a que se 
refere o art. 156 e dos recursos de que tratem os arts. 158 e 159, inciso 1, alínea b e § 3 0. 

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida 
a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino. 
13. O art. 38, IV b" da LRF proíbe e realização de ARO no último ano de mandato do Presidente, 
Governador ou Prefeito Municipal". 
14. Art. 50 É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 
VI - em relação aos créditos decorrentes do direito dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal, de participação governamental obrigatória, nas modalidades de royaltles, participações 
especiais e compensações financeiras, no resultado de exploração de petróleo e gás natural, de 
recursos hídricos para fins de energia elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, 
plataforma continental ou zona econômica exclusiva: 
b) dar em garantia ou captar recursos a titulo de adiantamento ou antecipação, cujas obrigações 
contratuais respectivas ultrapassem o mandato do chefe do Poder Executivo. 
Art. 15. É vedada a contratação de operação de crédito nos 120 (cento e vinte) dias anteriores ao 
final do mandato do Chefe do Poder Executivo do Estado, do Distrito Federal ou do Município. 
§20  No caso de operações por antecipação de receita orçamentária, a contratação é vedada no 
último ano de exercício do mandato do chefe do Poder Executivo. 
15. Art. 38. A operação de crédito por antecipação de receita destina-se a atender insuficiência de 
caixa durante o exercido financeiro e cumprirá es exigências mencionadas no art. 32 e mais as 
seguintes: 
IV -  estará proibida: 
b) no último ano de mandato do Presidente, Governador ou Prefeito Municipal. 

PROCESSO N°:-547173121 

ASSUNTO:-REPRESENTAÇÂO DA LEI N°8.666/1993 
ENTIDADE:-MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
INTERESSADO:-ANDERSON MANIQUE BARRETO, DINARA MAZZUCATTO, 
ELIZEU KOCAN, FAVERI AGENCIA DE PUBLICIDADE LTDA, FERNANDO DE 
QUADROS ABATTI, LEILA MARCOLINA, MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA, OLE 
- PROPAGANDA E PUBLICIDADE EIRELI 
ADVOGADO / PROCURADOR-ADRIANO FAVERO, ELIZEU KOCAN, LEILA 
MARCOLINA, TIAGO BERNARDO BUGINSKI DE ALMEIDA 
RELATOR:-CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO N° 344122 - TRIBUNAL PLENO 
Representação. Lei Federal n. 8.66611993. Tomada de Preços. Técnica e Preço. 
Serviço de Publicidade e Propaganda. Insurgências quanto ao/à: julgamento das 
propostas técnicas; procedimento do recurso administrativo; e observância do Edital 
pelas concorrentes. Procedência parcial, sem prejuízo à existência, validade e 
eficácia dos atos praticados. Impropriedades: consideração da localização geográfica 
das empresas e não consideração dos prazos para execução dos trabalhos; previsão 
em Edital de conceito indefinido; e não previsão de escala métrica clara e objetiva 
para a apuração das notas das propostas técnicas. Revogação da medida cautelar. 
Recomendações. 

Votaram, nos lermos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO, JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES (vencedor) e o Auditor TI-IIAGO BARBOSA CORDEIRO. 
O Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA (vencido) votou pelo não conhecimento da 
presente Consulta. 
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
VALERIA BORBA. 
Tribunal Pleno, 23 de fevereiro de 2022 - Sessão Ordinária (por Videoconfern)CiPI() 
n° 5.  
IVENS ZSCHOERPER LINHARES  
Conselheiro Relator  
IVAN LELIS BONILHA 	 0  
Vice-Presidente no exercício da Presidência 	 \.. \. 

ENDEREÇO: Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico - 80530-910 - Curitiba - Paraná - GERAL: (41) 3350-1616 - OUVIDORIA: 0800-645-0645 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA E DIAGRAMACÃO: Denise Tatebe (Diretoria-Gerafl e Steohanie Maureen P. Valenco (Diretoria-Geral) - IMAGENS: Waoner Araúio (DCS) 
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2. De fato, esta Representação procede apenas em parte. 	 'éÔ 
Vejamos cada uma das insurgências da representante. 
2.1. Notas das Propostas Técnicas:  
Segundo a representante, as notas atribuídas às propostas técnicas demndqi, 	. 
reavaliação, porque não observaram critérios razoáveis, isonômicos e objetivos dé' V;'i\., 
julgamento (inclusive privilegiando licitantes mais próximas do Município): 
A esse respeito, o item 11.1 do Edital definiu os seuintes parâmetros de oontuacâo: 

1. Trata-se de Representação da Lei Federal n. 8.666/1993, com pedido de 
suspensão liminar do certame, proposta por OLÊ Propaganda e Publicidade EIRELI. 
em face do Município de Coronel Vivida, na pessoa de seu atual representante legal, 
e dos membros da Comissão de Licitação, Srs. Dinara Mazzucato, Leila Marcolina e 
Fernando de Quadros Abatti, relativamente à Tomada de Preços n. 0312021, tipo 
"Técnica e Preço" por LOTE, que tem por objeto a "contratação de AGÊNCIA DE 
PUBLICIDADE E/OU PROPAGANDA para prestação de serviços de publicidade e 
propaganda, correspondentes ao estudo, planejamento, à conceituação, à 
concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da 
execução externa e a distribuição de campanhas de publicidade aos veículos e 
demais meios de divulgação, inclusive Internet", pelo custo total estimado de R$ 
225.000,00 (para o período de 12 meses), 
Segundo a representante, a sessão foi realizada em 05 de agosto de 2021, na qual 
se analisou as propostas técnicas do envelope "A' e do envelope "B", chegando-se 
ao seguinte resultado: 

COLOCAÇÃO LICITANTE 	PONTUAÇÃO FINAL 

PROPOSTA TÉCNICA 

1 9  lugar Faveri 	Agencia 	de 97,66 

PubhcidadeLtda 	
j 

22 lugar OIé 	Propaganda 	e 90,59 

Publicidade Eireli  

39 lugar K2 Agencia de 	Publicidade 83,93 

Eireli  

Em função desse resultado, a representante argumenta ter sido prejudicada porque, 
embora tenha apresentado o que foi solicitado pelo Edital, sua pontuação foi inferior 
aos critérios. Por outro lado, sustenta que as demais licitantes deveriam ser 

, escIassificadas por ofensas às disposições do Edital. 
ira justificar sua insurgência, a representante sustenta os seguintes supostos 

icios: 
1.1. as notas atribuídas às propostas técnicas demandam reavaliação, porque não 
teriam observado critérios razoáveis, isonõmicos e objetivos de julgamento (inclusive 
privilegiando licitantes mais próximas do Município); 
1,2. ao invés de decidir o recurso administrativo da representante, a Comissão de 
Licitação o submeteu à análise da Subcomissão Técnica; 
Além disso, a representante menciona que as empresas classificadas em la e 30  
lugar (FAVERI Agência de Publicidade Ltda e K2 Agência de Publicidade Eireli, 
respectivamente) desatenderam o padrão proposto, pelo que deveriam ser 
desclassificadas. 
A esse respeito, a representante sustenta que a empresa FAVERI (1 1  colocada) 
cometeu os seguintes vícios: 
1.3. inobservância das medidas do anúncio colorido; 
1.4. divergência no valor do anúncio; 
1.5. não apresentação do plano simulado de distribuição das peças; 
1.6. uo equivocado do valor da tabela do Sinapro (Sindicato das Agências de 
Propaganda); 
1.7. indicação de custos irrisórios e/ou inexequíveis para a produção de um spot e 
não indicação dos custos de produção ou de compra de fotos em banco de imagens; 
1.8. Caderno de Capacidade de Atendimento não referencia a licitação em questão 
e duas peças de seu portfólio não indicam o veículo de divulgação; 
Prosseguindo, sustenta que a empresa K2 (38  colocada) cometeu os seguintes vícios: 
1.9. Plano de Comunicação Publicitária com palavras em negrito e espaçamento 
entre as linhas maior que 1,5; 
1.10. Raciocínio Básico e Estratégia de Comunicação Publicitária desatenderam a 
exigência de ao menos 30 (trinta) linhas por lauda; 
1.11. uso equivocado do valor da tabela do Sinapro; 
1.12. não indicação dos custos de produção ou de compra de fotos em banco de 

iagens; e 
13. além de não fazer referência à licitação em questão, seu Caderno de 

Capacidade de Atendimento estaria em desacordo com o item 10.2 do Edital; a 
Proposta Técnica teria descumprido a letra 'b' do item 10.4.1 do Edital; e a relação 
de colaboradores não contemplaria as áreas determinadas pelo Edital. 
No mais, invocando os princípios da isonomia e da vinculação ao instrumento 
convocatório (que teriam sido viciados), a representante sustenta que a Comissão de 
Licitação deveria ter julgado procedente seu recurso administrativo e desclassificado 
as licitantes em questão. 
Ao final, pede o recebimento de sua Representação e a suspensão liminar do 
certame. No mérito, pede a procedência do pleito e a consequente anulação do 
certame ou reavaliação das propostas segundo os critérios do Edital. 
Pelo Despacho GCIZL n. 1285/21 (peça 27), foi determinada a inclusão na autuação 
e intimação do Município de Coronel Vivida, na pessoa de seu atual representante 
legal, bem como dos membros da Comissão de Licitação, Srs. Dinara Mazzucato, 
Leila Marcolina e Fernando de Quadros Abatti para manifestação preliminar quanto 
às supostas irregularidades e à liminar pretendida. 
Intimados, eles apresentaram manifestação e documentos (peças 31/44). Em 
síntese, sustentando a regularidade e legalidade do procedimento, protestaram pelo 
prosseguimento do certame e improcedência da Representação. 
Presentes os pressupostos legais, a suspensão cautelar do certame foi deferida 
(Despacho GCIZL n. 1340121 - peça 25, ratificado pelo Acórdão STP 2289/21 - 
peça 50). Na mesma ocasião, a Representação foi recebida para processamento 
(apenas em relação aos itens 1.1 a 1.8, supra[11), sendo determinada a citação 
dos representados (Município de Coronel Vivida e seu representante legal, bem 
como os membros da Comissão de Licitação, Srs. Dinara Mazzucato, Leita 
Marcolina e Fernando de Quadros Abatti, além da empresa Faveri Agência de 
Publicidade Ltda). 
Citados, eles apresentaram razões de defesa e documentos (peças 54/60 e 61/76). 
Na sequência, a Coordenadoria de Gestão Municipal emitiu sua instrução conclusiva 
(Instrução CGM n. 3766/21, peça 78) opinando pela procedência parcial desta 
Representação e pela expedição de recomendações, sendo acompanhada pelo 
Ministério Público de Contas (Parecer n. 73122 - 5 PC, peça 84). 
E o relatório. 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS 
Plano de Comunicação Publicitária Conjunto de Informações 
a) raciocínio básico: 20 pontos 

a) capacidade de atendimento: 15 
pontos 

b) estratégia de comunicação publicitária: 
15 pontos 
c) ideia criativa: 20 pontos 

b) portfó!io da licitante: 15 pontos 
___________________________________ 

d) estratégia de mídia e não mídia: 15 
pontos 1 
Subtotal: 70 pontos 	 1 Subtotal: 30 pontos 
TOTAL: 100 PONTOS 

Embora o Edital tenha fixado a pontuação máxima de cada um desses itens, ele não 
definiu a pontuação atribuível aos subitens. 
Tomando por exemplo a Estratégia de Mídia e Não Mídia, ainda que o Edital tenha 
fixado sua pontuação máxima (item 11.1.1) e estabelecido seu fenótipo e conteúdo 
(item 10.3.4[2]), ele não definiu a pontuação atribuível a esses subitens. 
Conforme já mencionado na decisão cautelar[3], a ausência dessa definição, em 
tese, incrementa, de forma arbitrária, a margem de liberdade dos avaliadores. 
No entanto, como bem observou a Unidade Técnica, as notas foram atribuídas 
segundo as especificidades de cada item e subitem, bem como segundo o contexto 
geral do objeto licitado. 
Nesse cenário, ainda que o instrumento convocatório pudesse ter sido mais 
especifico, não consta dos autos qualquer indicio de que a avaliação das propostas 
técnicas tenha se desviado da impessoalidade e da objetividade. 
Pelo contrário, dentro daquilo que o instrumento convocatório lhes forneceu, os 
avaliadores se empenharam para emprestar a maior objetividade possível ao 
julgamento. Nos exatos termos do setor técnico, "a análise realizada pelos membros 
da subcomissão técnica foi objetiva e eminentemente pautada nas regras previstas 
no Edita]" (peça 78, p. 12, in fine). 
Nesse particular, adoto como razões de decidir as considerações feitas pela Unidade, 
sendo pertinente, a titulo exemplificativo, a transcrição do seguinte trecho (peça 78, 
P. 5): 

as avaliações (Páginas 77179 da Peça 38) relativas ao projeto da Representante 
fazem referências a questões específicas das fotografias nele constante, bem como 
do contexto em que estão inseridas (v.g. "As peças não 'conversam' entre si. Além 
disso, foram utilizadas imagens de bancos, que não representam próximo da 
realidade"). Assim, entende-se que inexiste qualquer Vregularidade em relação a este 
aspecto. 
Ainda que, conforme observado pela Unidade Técnica, a avaliação da capacidade de 
atendimento, relativamente à localização geográfica das licitantes e aos prazos para 
execução dos trabalhos, tenha sido equivocada (inclusive com possível reflexo na 
pontuação da empresa representante e da empresa representada), isso não macula 
o resultado do julgamento. 
Primeiro porque, mesmo que a representante obtivesse a nota máxima para a 
capacidade de atendimento[4] (subindo de 14,43 para 15 pontos) e a nota da 
representada (Faveri) fosse descontada na mesma proporção (baixando de 15 para 
14,43 pontos), ainda assim o resultado final seria o mesmo (pois, na pontuação 
final[5], a Faveri obteve uma vantagem de mais de 7 pontos sobre a repesentante). 
Isso não bastasse, vale recordar que não consta dos autos qualquer indício de má-
fé ou de imparcialidade por parte dos avaliadores. 
Portanto, ainda que a avatição da capacidade de atendimento tenha sido falha quanto 
aos subitens localização geográfica" e "prazos para execução dos trabalhos", o 
descuido seria de tal irrelevância que sequer impactaria na classificação das 
licitantes. 
2.2. Recurso Administrativo: 
Aduz a representante que, ao invés de decidir seu Recurso Administrativo, a 
Comissão de Licitação o submeteu à análise da Subcomissão Técnica. 
Ocorre que, segundo o § 1. 0[6] do art. 10 da Lei n. 12.23212010 (que trata das 
licitações e contratações de serviços de publicidade), a análise e o julgamento das 
propostas técnicas serão realizados pela Subcomissão Técnica, 
Assim, uma vez que os Recursos questionavam justamente o julgamento das 
propostas técnicas, a submissão deles à análise da Subcomissão Técnica não 
comporta censura, até porque ela os encaminhou (acompanhados de análise 
fundamentada) para julgamento da autoridade superior competente (Prefeito), que foi 
quem efetivamente decidiu (peça 43). 
A esse respeito, portanto, a representação também não prospera. 
A representante também argumentou que a empresa FAVERI (1 1  colocada) teria 
descumprido o edital, pelo que deveria ser desclassificada. Vejamos as respectivas 
insurgências. 
2.3. Inobservância das Medidas do Anúncio Colorido: 
Segundo a representante, o anúncio colorido da empresa Faveri seria de 26,3 x 39,2 
cm, ao invés de 26 x 36 cm (mencionado no instrumento convocatório). 
No entanto, como bem observou o setor técnico, a diferença questionada é irrisória, 
sendo incapaz de causar qualquer prejuízo à campanha publicitária, tampouco ao 
julgamento das propostas. Até porque 'existem diferentes tipos/tamanhos de jornais 
impressos (v.g. Standard, Berliner e Tabloide), bem como variações entre as próprias 
publicações" (peça 78, p, 8, in fine). 
Nesse contexto, o acolhimento da insurgência implicaria uma prevalência da forma 
sobre o conteúdo, o que seria incongruente. 
Logo, a Representação também não procede nesse quesito. 
2.4. Divergência no Valor do Anúncio: 
Segundo a representante, embora o custo seja de R$ 1.901,44, a empresa Faveri 
indicou o valor R$ 1.976,18. 
Ocorre que, além de a diferença (R$ 74,74) ser irrisória (insuficiente para que o 
projeto questionado ultrapasse o teto de gastos), tanto a empresa representante 
quanto a representada se limitaram apresentar prints de tabelas supostamente 
fornecidas pelo Jornal de Beltrão, fragilizando ainda mais a insurgência. 
Nesse ponto, portanto, a representação também não convence. 
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2.5. Plano Simulado de Distribuição das Peças: 
O argumento da representante de que a representada não apresentou o plano 
simulado de distribuição das peças também não procede. 
Segundo o Invólucro 01 da Empresa Faveri (peça 37, p. 01115), ela apontou os 
veículos de comunicação a serem utilizados, a quantidade e o valor das inserções, 
bem como o período de divulgação da campanha. 
Logo, essa insurgéncia também não merece acolhida. 
2.6. Uso Equivocado do Valor da Tabela do Sinapro: 
Aduz a representante[7] que, para o leiauto para panfleto institucional, a Faveri teria 
adotado o valor da tabela Sinapro para o flyer (R$ 6.549,00), ao ;nvés do valor para 
catálogo ou folheto (R$ 3.806,00). 
Em função disso, a representante sustenta que a adoção do valor correto implicaria 
uma campanha no valor total de R$ 26.251,18, o que ultrapassaria o total fixado no 
edital (R$ 25.000,00). 
Ocorre que, como bem notou a CGM, o Edital exigiu um leiaute para panfleto 
institucional (formato livre)". 
Pesquisando o conceito técnico dessas expressões, a Unidade Técnica concluiu 
que "todos os meios (panfletos, folhetos e flyers) são muito similares no 
conteúdo e na finalidade, sendo que a diferença mais evidente é o material de 
impressão (geralmente utilizando-se produtos de maior qualidade em flyers)" 
(peça 78, p. 10). 
Assim, considerando-se que o Edital previu um formato livre e que o conceito técnico 
dos formatos questionados é semelhante, inexiste razão que justifique a pretendida 
desclassificação da representada. 
2.7. Custos Irrisórios e/ou Inexequíveis: 
Segundo a representante, a empresa representada[8] adotou custos irrisórios e/ou 
inexequíveis para a produção de um spot e não indicou os custos de produção ou de 
compra de fotos em banco de imagens. 
A esse respeito a CGM observou que, para o Spot, a empresa representada 
indicou R$ 150,00 de custo e a representante [9], R$ 450,00 (uma diferença de 
R$ 300,00). Para o cachê e produção de fotos, a Unidade Técnica notou que a 
epresentante indicou R$ 500,00, ao tempo em que a empresa representada não 

3viu custos para esse item. Em resumo, a diferença identificada seria de R$ 
,.,o0,00. 
Tomando por base o valor máximo fixado no Edital[10] (R$ 25.000,00), a diferença 
em questão representaria apenas 3,2% dele, o que não traduz uma variação 
significativa a ponto de colocar em xeque a exequibilidade da proposta. 
Ademais, a Representação não trouxe elementos que pudessem ratificar a 
inexequibilidade suscitada, de modo que, isoladamente, a diferença apontada não 
atesta a procedência da insurgência. 
A esse respeito, portanto, a Representação não prospera. 
2.8. Documentos da Faveri: 
A representante sustenta que o caderno de capacidade de atendimento da Faveri 
não referencia a licitação e que duas peças de seu portfólio não indicam o veículo de 
divulgação. 
A esse respeito, o Professor Adilson Dallari[11] leciona que a licitação não é um 
concurso de destreza". 
Não por outro motivo, Marçal Justen Filho[12] ministra ser "um equívoco o edital 
contemplar regra genérica" "de que o descumprimento a qualquer de suas 
disposições acarretará a desclassificação da proposta". 
Tomando por foco o intuito principal do certame, que é a obtenção da proposta mais 
vantajosa (técnica e/ou economicamente), vícios formais irrisórios não devem 
comprometer esse objetivo, principalmente quando inexistir prova de que a 
impessoalidade e o julgamento objetivo tenham sido violados, como no caso 
presente. 
Nesse particular, portanto, a Representação também não procede. 
2.9. Responsabilidade dos Agentes: 
Ainda que insuficientes para macular o certame, há que se avaliar se os descuidos 
citados acima ensejam a responsabilidade dos agentes envolvidos. 
A esse respeito, convém recordar que inexiste nos autos qualquer indício de que os 
membros da Comissão de Licitação ou da Subcomissão Técnica tenham atuado com 

áft parcialidade, subjetivismo ou má-fé. 
sse contexto, entendo inexistir qualquer responsabilidade a ser atribuída a tais 

agentes (notadamente porque as falhas são tão íntimas que sequer macularam o 
procedimento). 
2.10. Considerações Finais: 
Ainda que a fundamentação supra baste para justificar a procedência parcial desta 
Representação, sem qualquer prejuízo à existência, validade e eficácia dos atos 
praticados no procedimento ticitatório, convém recordar que a LINDB impõe que as 
decisões dos órgãos de controle considerem seus reflexos práticos perante a 
administração e os administrados. 
No caso presente, além de as impropriedades formais não implicarem um risco à 
impessoalidade e ao julgamento objetivo, eventual anulação do procedimento ou 
regresso a fases anteriores seria muito mais prejudicial à sociedade, pois a 
consecução do objeto licitado seria indefinidamente adiada por questões de irrisória 
relevância prática e jurídica. 
A esse respeito, vale destacar que o objeto licitado se destina a atender a 
necessidade de todas as Secretarias do Município, de modo que seu adiamento 
colocaria em risco, por exemplo, as publicidades destinadas à campanha de 
vacinação. 
2.11. Recomendações: 
Mesmo que as falhas identificadas sejam superficiais e insuscetíveis de contaminar 
o procedimento e de ensejar a responsabilização dos agentes, é prudente que este 
Tribunal expeça recomendações ao Município representado, especialmente para 
evitar que seus futuros certames sofram questionamentos similares e que a 
consecução do objeto licitado seja postergada. 
Nesse contexto, proponho a expedição das seguintes recomendações, oportuna e 
pertinentemente sugeridas pela Unidade Técnica e corroboradas pelo Ministério 
Público de Contas[13]: 
i- abstenha-se de utilizar a localização geográfica como critério de análise (exceto 
quando essencial): 
ii- evite conceitos indefinidos nos editais de licitação (como 'panfleto institucional - 
formato livre'), atentando-se aos conceitos técnicos; e 
iii- estipule nos editais de licitação uma escala métrica clara e objetiva para a 
apuração das notas das propostas técnicas. 

1. A Representação não foi recebida em relação aos itens 1.9 a 1. 13, pois a empresa K2 Agônctã 
de Publicidade foi desclassificada do certame. 
2. 10.3.4. Estratégia de Mídia e Não Mídia: apresentada em fonte Mal, tamanho da fonte 12, 
espaçamento entre linhas de 1, 5, sob a forma de textos, tabelas, gráficos, planilhas e por quadro 
resumo que identificará as peças a serem veiculadas ou distribuídas e suas respectivas 
quantidades, inserções e custos nominais de produção e de veiculação, explicando e justificando a 
estratégia e as táticas recomendadas, em consonãncia com a estratégia de comunicação 
publicitária sugerida pela proponente e em função da verba disponível, devendo conter: a) 
adequação da mídia ,  escolhida ao objeto de comunicação proposto; b) adequação da linguagem do 
anúncio ao veículo escolhido; c) conhecimento dos hábitos de comunicação do público alvo, 
adequando-os aos meios, conforme objetivos estratégicos planejados; d) consistência do plano 
simulado de distribuição das peças em relação às duas alíneas anteriores; e) economia na 
aplicação da verba destinada; 0 Otimização da mídia segmentada, alternativa e de massa. 
3. Despacho GCIZL a. 1340121 - peça 25, ratificado pelo Acórdão STP 2289121 - peça 50. 
4. Peça 39, p. 49. 
5. Peça 39, p. 523. 
6. Art. 10. As licitações previstas nesta Lei serão processadas ajulgadas por comissão permanente 

ou especial, com exceção da análise ejulgamento das propostas técnicas. 
1" As propostas técnicas serão analisadas e julgadas por subcomissão técnica, constituída por, 

pelo menos, 3 (trás) membros que sejam formados em comunicação, publicidade ou marketing ou 
que atuem em uma dessas áreas, sendo que, pelo menos, 113 (um terço) deles não poderão manter 
nenhum vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com o órgão ou a entidade responsável 
pela licitação. 
7. Peça 3, p. 18 e ss. 
8. Peça 37, p. 15. 
9. Peça 37, p. 43. 
10. Item 11.5. 
11. DALLARI, Adilson Abreu. Aspectos jurídicos da licitação. 4.ed. São Paulo: Saraiva, 1997. 

Ainda que as recomendações sejam autoexplicativas, objetivando facilitar a 
compreensão e a aplicção da última (iii), remeto o Município ao elucidativo art. 
20, inc. 11[14], da Instrução Normativa n. 0312018, da Presidência da República, 
bem como ao disposto no item Xl - Do Julgamento da Proposta Técnica, do Edital 
da Tomada de Preços n. 0212021, tipo Técnica e Preço, do Município de Nova 
Olímpia - PR, que também objetiva a contratação de serviços de publicidade e 
propaganda. 
3. Em face do exposto, acompanhando o opinativo da Unidade Técnica e do 
Ministério Púbico de Contas, VOTO no sentido de que este Tribunal Pleno: 
3.1. Sem prejuízo à existência, validade e eficácia dos atos praticados no 
procedimento licitatóno, julgue parcialmente procedente o objeto desta 
Representação da Lei n. 8.66611993, referente à Tomada de Preços n. 0312021 
(Processo Licitatório n. 5812021), do Município de Coronel Vivida, diante da imprópria 
(1) consideração da localização geográfica das empresas e a não consideração dos 
prazos propostos para execução dos trabalhos, relativamente à análise da 
capacidade de atendimento das concorrentes; (ii) previsão em Edital de conceito 
indefinido (panfleto Institucional - formato livre); e (iii) não previsão de escala métrica 
clara e objetiva para a apuração das notas das propostas técnicas; 
3.2. Revogue a ordem de suspensão cautelar do certame[15], permitindo que ele 
retome seu curso regular; 
3.3. Recomende ao Município de Coronel Vivida que, nos próximos certames: 
3.3.1, abstenha-se de utilizar a localização geográfica como critério de análise 
(exceto quando essencial): 
3.3.2. evite conceitos indefinidos nos editais de licitação (como 'panfleto institucional 
- formato livre'), atentando-se aos conceitos técnicos; e 
3.3.3. estipule nos editais de licitação uma escala métrica clara e objetiva para a 
apuração das notas das propostas técnicas. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Coordenadoria de Monitoramento 
e Execuções, para registro, e, na sequência, à Diretoria de Protocolo para 
encerramento e arquivamento, nos termos dos arts. 168, VII, e 398, § 3 0, ambos do 
Regimento Interno deste Tribunal. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
1- Sem prejuízo à existência, validade e eficácia dos atos praticados no procedimento 
licitatório, julgar parcialmente procedente o objeto desta Representação da Lei n. 
8.66611993, referente à Tomada de Preços n. 0312021 (Processo Licitatório n. 
5812021), do Município de Coronel Vivida, diante da imprópria (i) consideração da 
localização geográfica das empresas e a não consideração dos prazos propostos 
para execução dos trabalhos, relativamente à análise da capacidade de atendimento 
das concorrentes; (ii) previsão em Edital de conceito indefinido (panfleto institucional 
- formato livre); e (iii) não previsão de escala métrica clara e objetiva para a apuração 
das notas das propostas técnicas; 
II- revogar a ordem de suspensão cautelar do certame[16], permitindo que ele retome 
seu curso regular; 
III- recomendar ao Município de Coronel Vivida que, nos próximos certames: 
a. abstenha-se de utilizar a localização geográfica como critério de análise (exceto 
quando essencial); 
b. evite conceitos indefinidos nos editais de licitação (como 'panfleto institucional - 
formato livre'), atentando-se aos conceitos técnicos; e 
c. estipule nos editais de licitação uma escala métrica clara e objetiva para a apuração 
das notas das propostas técnicas; e 
IV- determinar, após o trânsito em julgado, a remessa dos autos à Coordenadoria de 
Monitoramento e Execuções, para registro, e, na sequência, à Diretoria de Protocolo 
para encerramento e arquivamento, nos termos dos arts. 168, VII, e 398, § 3°, ambos 
do Regimento Interno deste Tribunal. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO, JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO KANIA e THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO. 
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
VALERIA BORBA. 
Tribunal Pleno, 23 de fevereiro de 2022 - Sessão Ordinária (por Videoconfern)ClPld"\ 
n°5. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 	 ( 
Conselheiro Relator 	 1:ls 

IVAN LELIS BONILHA  
Vice-Presidente no exercício da Presidência  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REVOGAÇÃO DE SUSPENSÃO E 

RETOMADA DE PROCESSO LICITATÓRIO 

TOMADA DE PREÇOS N° 03/2021 
TIPO TÉCNICA E PREÇO 

OBJETO: Contratação de AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E/OU PROPAGANDA para prestação de 

serviços de publicidade e propaganda, correspondentes ao estudo, planejamento, à 

conceituação, à concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da 

execução externa e a distribuição de campanhas de publicidade aos veículos e demais meios 

de divulgação, inclusive internet, atuando por ordem e conta do município de Coronel 

Vivida, em conformidade com as Leis Federais n 9  4.680/1965 e n 2  12.232/2010 para atender 

as necessidades de todas as Secretarias Municipais. 

Considerando a decisão do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, através do 
Acordão n-° 344122 - Tribunal Pleno, publicada em 03 de março de 2022 no Diário Eletrônico 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, dentre as recomendações apresentadas, temos: 

"II - revogar a ordem de suspensão cautelar do certame [16], permitindo 
que ele retome seu curso regular;" 

Desta forma, diante dos fatos, o município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 

através do seu Prefeito, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos 

interessados, a revogação da suspensão e RETOMADA do Processo Licitatório, na 

modalidade de Tomada de Preços n 2  03/2021. 

Encaminho o processo na integra para a Comissão de Licitação, devendo esta, 

prosseguir com os demais atos pertinentes e cabíveis. 

Coronel Vivida, 03 de março de 2022. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANOERSONMANIQUE 

BARRETO:9673 11 09991 BARRETO:96731 109991 
Dados: 2022.03.03 15:44:23 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr,govbr  
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

ATA DE ABERTURA DE EMVELOPE E CREDENCIAMENTO DE EMPRESA 

CRF) - CENTRO REGIONAL DE DIAGNÓSTICOS S.A 

CHAMAMENTO PUBLICO 0812021 

Ao 24 (vinte e quatro) dias do mcv de fevereiro do ano de 2022. às 13h30min, na 

sala de Abertura e de licitações da Secretaria Municipal de Saúde de Pato Bran- 

co - Estado da Paraná, localizada na Rua Paraná, n 1605, Centro. CEP: 85.501- 

025 reuniram-se os membros da Cssmissâss Especial de Chamamento Público, no- 

tocada através da Portaria n 1.34812021, que subscrevem a presente Ata ao final, 

paro certificarem a proposta e a documentação de habilitação da empresa: CRD 

Centro Regional de Diagnósticos S.A, CNPI 06.993.51710001-05, referente ao 

edital de Chamamento Público n' 08/202l.que tem por objeto a prestação de ser- 

viços de Média e Alto Complexidades Ambulatorial soa grupos: Grupo 02 'Fina- 

lidade Diagnóstica: Procedimentos de Cuida de Material, Endoscopias e Méto- 

dos de Diagnóstico em Especialidades e Procedimentos Municipais - Diagnose: 

Grupo 03 - Finalidade Clinica: Procedimentos de Consultas/Acompanhamen- tos/Atendimentos, 

Fisioterapias e Outras Especialidades - Tratamento de Pele e 

Tecidas Subeutõnens e Procedimentos Municipais - Clínicos: Grupo 04 - Fina - 

idade Cirúrgica: Procedimentos de Pequenas Cirurgias e Cirurgias de Pele. 'le' 

cidos Cutisneas e Mucosas, Aparelho da Visão, Aparelho Genilurinário. Aneste-

sias e Procedimentos Municipais - Cirúrgicos, pelas valores constantes na Tabela 

de Procedimentos. Medicamentos e OPM do SUS (SIG'rAP), para atendimento 

aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, residentes no Município de Pulo 

Branco, bem como aos usuários referenciados por meio de pactuações firmadas 

com a Secretaria Municipal da Saude de Pato Branco. Verificando a documenta-

Wd2021. 

 empresa, chegou-se à conclusão de que os documentas de habilitação es - 

'e 

 e a proposta adc preços condiz coitsos Itens do Edital de Chamamento 

 A empresa apresentou toda a documentação de habilitação e pro-

posta de preços em conformidade com si Edital, portanto, fica DEFERIDO o Pe-

dido de credenclantento da CRD - Centro Regional de Diagnósticos S.A. CNPJ 

06.993.51710001 -05. Após o recebimento a documentação da empresa será envia-

da para contratação. Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a presente 

sessão, que depois de lida e aprovada, vai assinada pelo, participantes da sessão. 

Lilium Cristina Brandalise - Presidente da Comissão Especial de Chamamento 

Público; Rolou Cristina Mastins topes; Maristela Mallmann: Medianeira Silveira 

Pernangsta dos Santos e Sabrina Psendciuk Rigon - Membros 
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saaaceald 75202' a anone....cs.pnaaaepon.00. 
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CONSÓRCIO tNEORMiJNIOPAL DE SAaDO 
NOTA DE LICITAÇÃO FRACASSADA - PREGÃO ELOTRÓFitCO a' 00112022 

PROCESSO N' -  03012022 
003070: Formação de registro de preços para futura e eventual at5sislçao de produtos para 
coffee break e demais alimentos, de atando coe, as condições e especificações constantes no 
edital e seus anexos. 
MOTIVO: NDo hussue proponente habilitado para a certame. 

Pata Branco/PR, 02 de março de 2022 

Este documento foi assinado digitalmente por Delise 1 
Para verificar as -ras vá ao site hl(ps:/!w'A.pc 

Presidente 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

ATA DE ABERTURA DE F.MVELOPF. E CREDF.NCIAMF.NTO DE EMPRESA 

HOSPITAL DA VISÃO DE PATO BRANCO LTDA 

CHAMAMENTO PÚBLICO 0812021 

Ao 24 (vinte e quatro) dias do mês de fevereiro do ano de 2022, às 13h30mln, na 

aula de Abertura e de Licitações da Secretaria Municipal de Saúde de Pato Bran-

co - Es-tudo do Paraná, localizada na Rua Paraná, o' 1605. Centro, CEP: 85.501. 

025 reuniram-se os membros da Comissão Especial de Chamamento Público, no-

meada através da Portaria or 1.348/2021, que subscrevem a presente Aluno final, 

para certificarem a proposta e a documentação de habilitação da empresa: HOS-

PITAL DA VISÃO DE PATO BRANCO LTDA, CNPI 0.722.82410001-87. refe-

rente ao edital de Chamamento Público n' 0812021, que tem por objeto a presta. 

çio de serviços de Média e Alta Complexidades Ambulatorial nos grupos: Grupo 

02 - Finalidade Diagnóstica: Procedimentos de Coleta de Material, Endoseopias e 

Métodos de Diagnóstico ex, Especialidades e Procedimentos Municipais - Diag-

nose; Grupo 03 - Finalidade Clínica: Procedimento, de Consultas/Acompanha-

mentos/Atendimentos, Fisluterapias e Outras Especialidades - Tratamento de 

Pele e 'l'ecidos Suhcutãneos e Procedimentos Municipais - Clínicos; Grupo 04-

Finalidade Cirúrgica: Procedimentos de Pequenas Cirurgias e Cirurgias de Pele, 

Tecidos Cutãncos e Mucosas, Aparelho da Visão, Aparelho Geniturisário, Anes-

tesias e Procedimetrtos Municipais - Cirúrgicos, pelos valores constantes os Tabe-

la de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS (SIGTAP). para atendimento 

aos usuários do Sistema único de Saúde - SUS, residentes no Município de Pato 

Branco, bem coma aos usuário, referenciados por meio de pacttaaçfies firmadas 

com a Secretaria Municipal da Saúde de Pato Branco. Verificando a documenta-

ção da empresa, chegou se à conclusão de que os documentos de habilitação es-

tAis corretas e a proposta de preços condiz com os itens do Edital de Chamamento 

o' 0012021. A empresa apresentou toda a documentação de habilitação e propos-

ta de preços em conformidade coma Edital, portanto, fica DEFERIDO o pedido 

de credcnciamcnto da HOSPITAl. DA VISÃO DE PATO BRANCO LTDA. CNPI 

08.722.82410001-87. Após a recebimento a documentação da empresa será envia-

da pura contratação. Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a presen-

te sessão, que depois de lida e aprovada, vai assinada pelos participantes da sessão. 

Liliam Cristina Brandalise - Presidente da Comissão Especial de Chamamento 

Público: Filou Cristina Martins Lopes: Maristela Malltnants; Medianeira Silveira 

Pernangua das Santos e Sabrina Psendziak Rigon - Membros 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

ATA 1)0 ABERTURA DE EMVEI,OPE E CREDENCIAMENTO 1)0 EMPRESA 

CLINICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM S/C LIDA 

CHAMAMENTO PUBLICO 0812021 

Ao 24 (vinte e quatro) dias do mês de fevereiro do asa de 2022. às 13h30min. na  

sala de Abertura e de Licitações da Secretaria Municipal de Saúde de Pato Bran-

co - Estudado Paraná, localizada na Rua Paraná, n 1605, Centro, CEP: 85,501. 

025 reuniram-se os membros da Comissão Especial de Chamamento Público, no-

meada ateus-és da Portaria - 1.341012021, que subscrevem a presente Ala ao final, 

para certificarem a proposta e a documentação de habilitação da empresa: Cllsi-

eu De Diagnóstico flor Imagem S/C Ltda, CNP) 04.576.602/0001.42, referente ao 

edital de Chamamento Público ns 0812021. que tem par objeto a prestação, de ser-

viços de 54/dia e Alta Complexidades Ambulatorlo) nas grupos: Grupo 02 -Fina-

lidade Diagnóstica: Procedimentos de Coleta de Material, Endoscapias e Méto-

dos de Diagnóstico em Especialidades e Procedimentos Municipais - Diagnose; 

Grupo 03 - Finalidade Clinica: Procedimentos de Consultas/Acompanhamen-

tos/Atendimentos. Fisioterapias e Outras Especialidades - Tratamento de Pele e 

Tecidos Subcutãneoa e Procedimentos Municipais - Clínicos; Grupo 04 - Fina-

lidade Cirúrgica: Procedimentos de Pequenas Cirurgias e Cirurgias de Pele, Te-

cidas Cutáneos e Mucosas. Aparelha da Visão. Aparelho Geniturinánis, Aneste-

sias e Procedimentos Municipais - Cirúrgicas, pelos valores constantes na Tabela 

de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS (SIGTAP), para atendimento 

aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, residentes no Município de Pato 

Branco, bem como aos usuários referenciadas por meia de pactuuções firmadas 

com a Secretaria Municipal da Saúde de Pato Bronco. Verificando a documenta-

ção da empresa, chegou-se à conclusão de que os documentos de habilitação es-

tão corretos e a proposta de preços condiu cornos itens do Edital de Chamamento 

5' 08/2021. A empresa apresentou toda a documentação de habilitação e propos-

ta de preços em conformidade com o Edital, portanto, fica DEFERIDO o pedi-

do, de credenciasnenlo da Clínica De Diagnóstico Por Imagem S/C LIda, CNPJ 

04.576.6021000I.42. Após o recebimento a documentação da empresa será envia-

da para contratação. Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada apresente 

sessão, que depois de lida e aprovada, vai assinada pelo, participantes da sessão. 

Liliam Cristina Brundalise - Presidente da Comissão Especial de Chamamento 

Público; Edita Cristina Mastins Lopes; MantIda Mallmann; Medianeira Silveira 

Pcrnangaa dos Santas e Sabrinu Pscndziuk Rigon - Membros 

MONICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE REVOGAÇÃO DE SUSPENSÃO E RETOMADA DE PROCESSO UCrTATÕRJO 

TOMADA DE PREÇOS a' 0312D21.TtPO rECalca E PREÇO 
OBJETO. Contra~ na AGENCIA DE PUBLICIDADE dOU PROPAGANDA sem prastaçlan do 
wviçou se pat~ e pespaoazda. oermp000anim ao estada. ptao.jarsacsiu, a uooca,I,iaçau. 5 
osvcapçãa. a csuçAn. • eaenssçãn aSceta, a ntsrerauaçaa o  sspavsiuãn da enanaçata calmo.. 
00060300 ae easnpanhns ae ps015cidadn aos cekãos e daanlas matos da Asal9açao. ,vskis,ze 
intorw.t. aVaros pos 0,0cm O mcle ao rns5cipo Os Caracol Vntoa, Se, çuefoenidada suo as Leis 
10.dacais n' 4.6001015 a e' 12.232t20151 parni atsodae as nar..uidadas do todas as Suonatada. 
M,erldpas. 
Cataidorasdo a deoaáa do Tnbaoalda Contas do Ousado do Paraná. atras-Sa sãadsOosss o' 34602-
Trltonat Plana. paSSEada aos 03 da março de 2072 es D*ln EIaOÚolsn do Tsibsz,aJ de Coatas da 
Estado do Pa,ast dentre as recmr.enstaçdea apresentada. tassaa -n - se000w a n000m da 
sa.pnsndacaareler sOu sosta.e,(roj p.crneis.da qsue iao seSS~ uno ae.n'eçsdav' 
Desta fama. 0.050 sou lotas. a snsrsc:pso s5. Coenola Vivido. Patada do Pae.sA, at.css do aas 
Pr.OsAu. no usa da suas utrRs~ soes, p65505. paro naelracle.nlo doa kHe.auados. a raaog.cão 
da .asp.raas a RETOMADA do Processa 5.ialratósto. na  snsdafd~ do tomada da trraças e' 
03'2021. Escaorlrass 5 processo na 5515500.7. a CorelsalO de L68,çlau, denendO esta, prosaasol 
nossa dessEs atos parsesenlas a s.binesa. Caesnla Violda, 03 do rrasçs do 2022. Aisda,ssn Maoiqae 
Ra,rola. PrataOo. 

*05008 SESSÃO PUBLICA PARA RECEBIMENTO E ANALISE DOS DOCUMENTOS DE 
aAaarrAçÂO.EafT*L DE TOMADA DE PREÇOS Na  83,221 -PROCESSOS' 55/2521 

O Msasislpio do Cacuala Vcdu, aSanS, do Praaidasla do Cucs'aaão P.rnrsisanta do LdAaçio. 
da..iOsads o.. Psslas,a na  01T2022. após decisão proferida pois T,ilssoat da Cszaaa ás rata., da 
Par.nA.Aascuaa r' 34,02022. toma pidatso, a p,assagaan.srta ao p.aa.aun IsO..dflo - Tornada da 
Praças e' 0312025, o qsla A Oastsadn a osnaasaçaa Oe AGENCIA DE PUBLICIDADE E/CO) 
PROPAGANDA para presraçau do saralços d. pab110ldada 5 propaganda, sa.ssapaedaetaa ao 
assada. plaoNanrassu, 5 coonoãsação, 5 tssrcspçlo. a oração, a esataçis Assina, a Sriaam.dlaçlaR 
a aapasnsaão de asmsção aotasrsa a a dlaaiicaçio da c5lspsirtsaa do psb5sldaãa .as oelasstos a 
ã.nsaa solas de disidgaç5s. trsIss,as irI.nral. MassAs ou. ordens. coisa do es.assãpia da Cs,uala 
ASada. em sssf aserridod. son' ao Leis Fadaras ,d 4.080I1865 e o' 12.2320010 pos alinda, as 
nacussdadas de todas as Senoetar,as Msriàdpsis, CONVOCANDO aos 5,l.eesaadm e ensaie 
pública para o s.o.bltsanla a anAlisa d,• Onuarraatas d. RablUaaçãa das Oaieassas: Passai 
Agencia do Pablloldad. Lido  OlA Propagando a Pabsuldada Biesli ntassllhudos no ju~ 
Toai da preços, pssc.dOssdo asa aaoaua a julgamento. nas los-ria, da ltacrr 10.12 da Edital. a aor 
31píaada ou çOs,95 d ,na,ça de 22, as 09:00 hora*, na saia do se~ agastada na sida da 
NaMáAlilaJOÃtAéaidS dohMBi6dsiafPlaE'*agato M.uaov,o, ais - Canoa, cm Cn,ssia V'osds - 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

ATA DE ABERTURA DE EMVELOPE E CREDENCIAMENTO DE EMPRESA 

C CARDIO CLINICA CARDIOVASCULAR LTDA 

CHAMAMENTO PÚBLICO 0812021 

Ao 24 (vinte e quatro) dias do mIs de fevereiro do ano de 2022. -às 1 3h3flmin, na 

sala de Abertura ede Licitações da Secretaria Municipal de Saúde de Pato Bran-

co - Estado do Paraná, localizada na Rua Paraná, o' 1605, Centro, CEP: 05.501-

025 reuniram-se os membros da Comissão F.special de Chamamento Público, no. 

meada através da Portaria o' 1.34812021, que subscrevem o presente Ata ao final, 

para certificarem a proposta e a documentação de habilitação da empresa: C Car. 

diu Clínica Cardiovascular Ilda, CNPI 00.984.006/000I-40, referente ao edital 

de Chamamento Público a 01112021, que tem por objeto a prestação de servi-

ços de Média e Alta Complexidades Ambalatarial nos grupos: Grupo 02 . Fina-

lidade Diagnóstica: Procedimentos de Coleta de Material, Endascopius e Méto -
dos; de Diagnóstico em Especialidades e Procedimentos Municipais - Diagnose: 

Grupo 03 - Finalidade Clínica: Procedimentos de Consultas/Acompanhamen-

tos/Atendimentos, Fisioterapias e Outras Especialidades - Tratamento de Pele e 

Tecidos Sabcutãneos e Procedimentos Municipais - Clínicos: Grupo 04 - Fina-

lidade Cirúrgica: Procedimentos de Pequenas Cirurgias e Cirurgias de Pele. Te-

cido, Cutxiteos e Mucosas. Aparelho da Visão, Aparelho (,enstaninánics, Aneste-

sias e Procedimentos Municipais - Cirúrgicos, pelos valores constantes na Tabela 

de Procedimentos. Medicamentos e OPM do SUS (SIGTAP), para atendisnen-

lo aos usuários dor Sistema Único de Saúde - SUS, residentes na Município de 

Pata Branco, bem coma aos usuários referenciados por meio de puctuações fir-

madas com a Secretaria Municipal da Saúde de Falo Branco. Verificando a do-

cumentação da empresa, chegou-se ú conclusão de que os documentos de ha. 

hilitação estão carretas e a proposta de preços condiz com os iscas do Edital de 

Chamamento ar 01112021. A empresa apresentou toda a documentação de hubi 

litação e proposta de preços em conformidade com o Edital, portanto, fica DE -
FERIDO o pedido de credenciamento da C Cardio Clinica Cardiovascular Lida, 

CNPJ 00.984.00610001-40. Após ii recebimento a documentação da empresa será 

enviada para contratação. Nada mais havendo a trotar. deu-se por encerrada a 

presente sessão, que depois de lida e aprovada, vai assinada pelas participantes da 

sessão, 1111am Cristina Brundutise - Presidente da Comissão Especial de Chama-

mento Público: Edna Cristina Mastins Lopes; Maristela Mallmann: Medianeira 

Silveira Pernangaa dos Santos e Sabnnu Psendziuk Rigon - Membros 

MUNICIPIO 1)0 PATO BRANCO 

ATA DE ABERTURA DE EMVELOPE E CREDENCIAMENTO DE EMPRESA 

CDIPSUI. CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DO SUl. I.TDA 

CHAMAMENTO PÚBLICO 0812021 

Ao 24 (vinte e quatro) dias do mês de fevereiro do ano de 2022, às 13h30min, na 

sala de Abertura e de licitações da Secretaria Municipal de Saúde de Fato Bran-

co - Estado do Paraná, localizada nu Rua Paraná, NT 1605. Centra, CEP: 85501. 

025 reuniram-se na membros da Comissão Especial de Chamamento Público, no-

meada através da Portaria ar 1.348/2021. que subscrevem a presente Ata ao final. 

para certificarem a proposta eu documentação de habilitação da empresa: CDIP. 

SUL Clínica De Diagnóstico Por Imagem Do Sul Uda, CNPI 09.427.09910001. 

87, referente ao edital de Chamamento Publico n 0012021. que tem par objeto a 

prestação de serviços de Média e Alta Complexidades Ambulatarial nos grupos: 

Grupo 02- Finalidade Diagnóstica: Procedimentos de Coleta de Material, das. 

espias e MIodos de Diagnóstico em Especialidadeo e Procedimentos Mstripais 

- Diagnose: Grupos 03 - Finalidade Clinica: Procedimentos de CisnsultaUfitom' 

panhamenlos/Atendimentos. Fisioterapias e Outras Especialidades - 'l'ra?nen. 

to de Pele e Tecidos Suhcstãneoss e Procedimentos Municipais - ClinicoGru 

po 04 - Finalidade Cirúrgica: Procedimentos de Pequenas Cirurgias e Cirgias 

de Pele. 'tecidos Cutâneos e Mucosus. Aparelho da Visão. Aparelho Genifhiná-

rio, Anestesias e Procedimentos Municipais - Cirúrgicos, pelos valores ctun-

tes na Tabela de ProcedImentos. Medicamentos e OPM do SUS )SlG'l'APpara 

atendimento aos usuários do Sistema Única de Saúde - SUS, residentes no Muni-

cípio de Pato Branco, bem como aos usuários referenciados por meio de ptua. 

çóes firmadas com a Secretaria Municipal da Saúde de Pato Branca. Verificã'do a 

documentação da empresa, chegou-se àconclusão de que as documentas deJiabi. 

litação estão corretos ea proposta de preços condir com os itens do Editl,jdha-

mameotan' 08/2021. A empresa apresentou toda a documentação de hsi.aç5o 

e proposta de preços em conformidade comi. Edital, portanto, fica DEFR1t)0 o 

pedido de credenclamento da CDtPSUL Clínica De Diagnóstico Por Ingr Do 

Sul LIda, (.'NPJ 09.427.09910001-87. Após o recebimento a documentoç 4A em-
presa será enviada para contratação. Nada mais havendo a tratar, deu.sgpgi' en-

cerrada a presente sessão, que depois de lido e aprovada, vai assinada pefíssurti. 

cipunten da sessão. L'sliam Cristina Brandalise - Presidente da Camis,ã.'eciu) 

de Chamamento Público: Edna Cristina Mastins Lopes. Maristela MalInssn Me' 

dianeira Silveira Pern;tngaa das Santos e Sabrina Poenduiuk Rigon - Muls 

SCMULA DE REQUERMENTO DA RENOVAÇÃO DE LICEN-E 
OPERAÇÃO 

A San Rafael Sementes eCereais Ltda. torna público que 110h REJI.ER 

tio lhaT, renovação da Licença de Operação, paro depósito e co,,cop de 
agrolanicuss, instalada nu Rod BR 371. 530 Coronel Vivida. listada do FjioR. 

* 
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A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLJ 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

ANEXO 1 
EDITAL N° 10012022 de 03/03/2022 
CONCURSO PÚBLICO 001/2019 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N° 01/2019, de 11/0212019: 
Cargo Público: Professor Municipal 

1 Ordem 
1 
1 Classifi- 1 

Nome do Candidato N. Inscrição 1 Lotação Funcional N. cação 

NEIVETE 	APARECIDA Secretaria 	Municipal 	d 
1 77 

KLJNERT BERTOTTI 
691928 Educação. 	Cultura 	e 	d 

Desporto. 

ANEXO II 
EDITAL N° 100/2022 de 03/03/2022 
CONCURSO PÚBLICO 001/2019 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

ser brasileiro de acordo com o que dispõe o artigo 12 da Constituição 
Federal de 1988; 
estar em dia com as obrigações eleitorais, apresentando Título de 
Eleitor e Comprovante de ter votado na última eleição;; 
estar em dia com as obrigações do serviço militar, se do sexo 
masculino, apresentando o Certificado de Reservista; 
ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, na data da 
nomeação; 
não exercer Cargo. Emprego ou Função Pública remunerada em 
qualquer dos órgãos da Administração Direta, Indireta e Fundacional 
do Governo Federal, Estadual ou Municipal, Autarquias, Empresas 
Públicas, Sociedades de Economia Mista, suas subsidiárias e 
sociedade controladas, direta ou indiretamente pelo poder público, ou 
em qualquer um dos Poderes, senão naqueles casos previstos nas 
alíneas "a", "b" e "c", do inciso XVI, do artigo 37 da Constituição 
Federal. 
Submeter-se a exame de aptidão fisica e mental compatíveis às suas 
funções, por meio de verificação pelo serviço médico do Município; 
Não haver contra si condenação criminal transitada em julgado, 
apresentado folha de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos cinco anos, expedida, no 
máximo, há seis meses; 
Apresentar declaração de bens e valores que constituam patrimônio e, 
se casado (a), a do cônjuge; 
Apresentar declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, 
emprego ou função pública e de compatibilidade de horário para o 
exercício de mais um cargo quando acumulável; 
Apresentar declaração sobre percepção ou não de proventos de 
aposentadoria, por conta do regime geral de previdência ou de 
qualquer outro regime próprio de previdência em âmbito federal, 
estadual ou municipal, decorrentes de cargos, emprego ou função 
pública, conforme artigo 40 da Constituição Federal e de serviço 
militar, conforme artigos 42 e 142 da Constituição Federal; 
Comprovar o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo 
público, mediante apresentação, no caso de nível fundamental ou 
médio (antigo 2° grau) de certificado de conclusão; no caso do nível 
superior, por meio de diploma acompanhado do histórico escolar. 
Os documentos comprobatórios de escolaridade devem referir-se a 
cursos devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação MEC. 
Os diplomas e certificados obtidos em instituições estrangeiras 
deverão estar devidamente convalidados. 
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Comprovar inscrição/registro nos respectivos conselhos de 
fiscalização do exercício profissional em atendimento ao disposto nas 
exigências solicitadas no subitem 3.1 deste; 
Apresentar cédula de identidade (RG). de cadastro de pessoa fisica 
(CPF), carteira de motorista nos casos indicados no edital de 
concurso. Cartão do PIS/PASEP e outros documentos que se fizerem 
necessários à época da posse. - 
01(uma) foto 3x4, 
Certidão de Casamento ou de Nascimento  
Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 	Fia 

Comprovante de Residência,  
N° inscrição PIS/PASEP! Cartão do PIS/PASEP;  
Outros documentos poderão ser solicitados na ocasião do aceiteYY' - 
vaga. 
O candidato deverá apresentar original e fotocópia dos documentos 
acima solicitados. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:6F5DDF30 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 02/2022 
O Município de Coronel Vivida, toma público para conhecimento dos 
interessados, que realizará Chamamento Público, objetivando o 
CREDENCIAMENTO de pessoa fisica para função de Visitador 
Social, preenchimento de vagas existentes e de composição de 
cadastro reserva, para atuar no âmbito da Secretaria Municipal de 
Assistência para trabalhar no Programa Primeira Infância - Criança 
Feliz. Os interessados deverão protocolar no setor de protocolo do 
município de Coronel Vivida - PR os documentos exigidos no Edital 
entre os dias 07 de março de 2022 até as 09:00 horas do dia 08 de 
abril de 2022. A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 08 de abril de 
2022, após as 09:00 horas, no prédio sede da Prefeitura, localizado na 
Praça Angelo Mezzomo, s/n, centro, CEP 85.550-000 — Coronel 
Vivida - Estado do Paraná. O valor total da contratação é de 
43.200,00. O inteiro teor do edital e seus anexos poderão ser 
examinados e retirados, através do site: www.coronelvivida.pr.gov.br  
na opção licitações, credenciamentos em andamento, ou na Divisão de 
Licitações. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 
3232-8300 ou e—mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Coronel Vivida, 03 de março de 2022. 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:BE4F5AB8 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE REVOGAÇÃO E RETOMADA E CONVOCAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 03/2021 

TERMO DE REVOGAÇÃO DE SUSPENSÃO E RETOMADA 
DE PROCESSO LICITATÓRIO 
TOMADA DE PREÇOS N° 0312021-TIPO TÉCNICA E PREÇO 
OBJETO: Contratação de AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E/OU 
PROPAGANDA para prestação de serviços de publicidade e 
propaganda, correspondentes ao estudo, planejamento, à conceituação, 
à concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a 
supervisão da execução externa e a distribuição de campanhas de 
publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, inclusive 
internet, atuando por ordem e conta do município de Coronel Vivida, 
em conformidade com as Leis Federais n° 4.680/1965 e n° 
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12.232/2010 para atender as necessidades de todas as Secretarias 
Municipais. 
Considerando a decisão do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
através do Acordão n'344122 - Tribunal Pleno, publicada em 03 de 
março de 2022 no Diário Eletrônico do Tribunal de contas do Estado 
do Paraná, dentre as recomendações apresentadas, temos: "II - 
revogar a ordem de suspensão cautelar do certame [16], permitindo 
que ele retome seu curso regular," 
Desta forma, diante dos fatos, o município de Coronel Vivida, Estado 
do Paraná, através do seu Prefeito, no uso de suas atribuições, torna 
público, para conhecimento dos interessados, a revogação da 
suspensão e RETOMADA do Processo Licitatório, na modalidade de 
Tomada de Preços n° 03/2021. Encaminho o processo na integra para 
a Comissão de Licitação, devendo esta, prosseguir com os demais atos 
pertinentes e cabíveis. Coronel Vivida, 03 de março de 2022. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

AVISO DE SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO E 
ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO-EDITAL 
DE TOMADA DE PREÇOS N° 03/2021 - PROCESSO N° 58/2021 
O Município de Coronel Vivida, através do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, designado pela Portaria n° 01/2022, após 
decisão proferida pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná-
Acórdão n° 344/2022, torna público, o prosseguimento do processo 
licitatório - Tomada de Preços n° 03/2021, o qual é destinado a 
contratação de AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E/OU 
PROPAGANDA para prestação de serviços de publicidade e 
propaganda, correspondentes ao estudo, planejamento, à conceituação, 
à concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a 
supervisão da execução externa e a distribuição de campanhas de 
publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, inclusive 
internet, atuando por ordem e conta do município de Coronel Vivida, 
em conformidade com as Leis Federais n° 4.680/1965 e n° 
12.232/2010 para atender as necessidades de todas as Secretarias 
Municipais, CONVOCANDO aos interessados a sessão pública para 
o recebimento e análise dos Documentos de Habilitação dos 
licitantes: Faveri Agencia de Publicidade Ltda e Olé Propaganda 
e Publicidade Eireli classificados no julgamento final de preços, 
procedendo sua análise e julgamento, nos termos do Item 15.12 do 
Edital, a ser realizada no dia 09 de março de 2022, às 09:00 horas, 
na sala de reuniões localizada na sede da Prefeitura Municipal de 
Coronel Vivida, Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, em Coronel 
Vivida - PR. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone 
(46) 3232-8300 e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Coronel Vivida, 03 de março de 2022. 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:EBIE54B6 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 

CÂMARA DE VEREADORES DE DOIS VIZINHOS 
PORTARIA 025/2022 

PORTARIA N° 025/2022 

JUAREZ ALBERTON, Presidente da Câmara de Vereadores de 
Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente ao disposto no art. 15, § 8° e art. 73 seus incisos e 
alíneas da Lei Federal n° 8.666/93. 

RESOLVE 

Art. 10  Nomear os fiscais de contratos firmados pela Câmara de 
Vereadores de Dois Vizinhos, responsáveis por: 

- Acompanhar o cumprimento integral das obrigações dos 
contratados, entrega dos bens, execução dos serviços e obras; 

II - Acompanhar de perto a execução e exigir o cumprimento das 
cláusulas contratuais, avaliar os resultados, atestar recebimento ou 
informar ao Gestor sobre infrações e inadimplementos para tomada 
das providências (penalidades, rescisões, etc); 
III- Receber materiais, equipamentos, serviços e obras, examinando, 
no que diz respeito à quantidade e a qualidade, os materiais de 
consumo, equipamentos, serviços comuns e obras, entregues pelos 
contratados em cumprimento ao contrato ou instrumento equivalente, 
atestando as notas fiscais e encaminhando-as à unidade competente 
para pagamento, após conferência completa dos materiais, 
equipamentos, serviços e da documentação necessária para tal; 
IV- Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato determinando ao Gestor a necessidade de notificação para 
regularização das falhas ou defeitos observados; 
V- Controlar o prazo de vigência dos contratos sob a sua 
responsabilidade informando ao Gestor a necessidade de confecção de 
termo de aditivo no prazo de 60 (sessenta) dias antes do seu 
encerramento; e 
VI - Acompanhar o saldo financeiro dos contrato e aditivos evitando a 
aquisição de bens e serviços sem licitação. 
Parágrafo único. Os fiscais terão poder deliberativo podendo aceitar 
ou não os produtos adquiridos ou serviços contratados, que não 
estiverem de acordo com as especificações estabelecidas na 
aquisição/contratação. 

Art. 2° Os fiscais nomeados são os abaixo descritos: 

Função Nome Cargo 

Fiscal de contraio Cristianc Regina Mazurana Assessor Parlamentar 

Fiscal de contraio Gilberto Luiz de Zorzi Assessor de Comunicação Social 

Art. 30  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 04 de março de 2022. 

Art. 4° Fica revogada a Portaria n°016/2022 

Sala da Presidência, aos três dias do mês de março de 2022. 

JUAREZALBERTON 
Presidente 

Publicado por: 
Claudia Britto Lorenzo 

Código Identificador:5DC98BCC 

CÂMARA DE VEREADORES DE DOIS VIZINHOS 
PORTARIA 02612022 

PORTARIA N° 026/2022 

JUAREZ ALBERTON, Presidente da Câmara de Vereadores de 
Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
conforme o Art. 35, Incisos XII e XXVII, do Regimento Interno e Lei 
n° 8.666/93 e complementares. 

RESOLVE 

Art. 1° Nomear Comissão Permanente de Licitação, em cumprimento 
ao disposto na Lei Federal n° 8.666/93, sendo: 

Presidente: Cristiano Florintmo Bratti 
Secretário: Felipe Antunes dos Santos 
Membros: Cláudia Britto Lorenzo 
Cristiane Regina Mazurana 

Art. 2° Fica revogada a Portaria 017/2022. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 04 de março de 2022. 

Sala da Presidência, aos três dias do mês de março de dois mil e vinte 
e dois. 

JUI4REZALBERTON 
Presidente 
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AVISO DE SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO E ANÁLISE DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N 2  03/2021 - PROCESSO N 2  58/2021 

O Município de Coronel Vivida, através do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, designado pela Portaria n 2  01/2022, após decisão proferida pelo Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná-Acórdão n2  344/2022, torna público, o prosseguimento do 

processo licitatório - Tomada de Preços n 2  03/2021, o qual é destinado a contratação de 

AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E/OU PROPAGANDA para prestação de serviços de publicidade e 

propaganda, correspondentes ao estudo, planejamento, à conceituação, à concepção, a 

criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e a 

distribuição de campanhas de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, 

inclusive internet, atuando por ordem e conta do município de Coronel Vivida, em 

conformidade com as Leis Federais n 2  4.680/1965 e n 2  12.232/2010 para atender as 

necessidades de todas as Secretarias Municipais, CONVOCANDO aos interessados a sessão 

pública para o recebimento e análise dos Documentos de Habilitação dos licitantes: Faveri 

Agencia de Publicidade Ltda e Olé Propaganda e Publicidade Eireli classificados no 

julgamento final de preços, procedendo sua análise e julgamento, nos termos do Item 15.12 

do Edital, a ser realizada no dia 09 de março de 2022, às 09:00 horas, na sala de reuniões 

localizada na sede da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, Praça Angelo Mezzomo, s/n - 

Centro, em Coronel Vivida - PR. 

Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3232-8300 e-mail: 

Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Coronel Vivida, 03 de março de 2022. 

1e 
(\uIiano Ribeiro, 

Pi4esidente da CPL. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N °  001, de 03 de janeiro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24. alínea "b Inciso II, 

RESOLVE 

Art. V. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 1 0  (primeiro) de 
inirr dP 2072 Més R 1 (trinta o i im cip ríp7pr-nhrn 	n' 	rrnnrtr noinc czrii ântime m o rnhrrNe- 

NOME  CARGO CPF N IDENTIDADE No.  

Juliano Ribeiro  Presidente 

Membro Efetivo 

083.886.709-05 

044.650.189-16 

10.325.813-8/PR 

8.178.961-4IPR Fernando de Quadros Abatti 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9IPR 

Leila Marcolina  Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9IPR 

Aline Mari dos Santos Canova  . Membro Suplente 051900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Sup lente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

EhzangelaVeisSponholz MembroSuplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

FlavianeGubertSigueira  Membro Su_plente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 20. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 30 . No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituido por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40 . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  
(primeiro) de novembro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro 
de 2022, 133 0  da República e 67 0  do Município 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

L. 
... . 	Carlos Lopes 7/ 

Secretário Municipal de 
Administração e Fazenda 

,.A*J 
Praça Angelo Mezzomo. s;n - 8550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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este espaço e destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 
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DATA: 2111212021 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:8360787E 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00112022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  00112022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°07512021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 214/2021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n° . 8.666f1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais nos 18612005 e 198/2009. 
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços funerários 
Adulto e Infantil 
VALOR TOTAL: R$ 7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais) 
CONTRATADA: FUNERÁRIA SANTO ANJO EIREEI, inscrita 
no CNPJ sob n°. 29.125.225/0001-56 
DATA: 0310112022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
• Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:3AD2F648 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00312022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00312022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°08012021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°227/2021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais nos 186/2005 e 19812009. 
OBJETO: Aquisição de lixeiras tipo container 
VALOR TOTAL: R$ 58.278,00 (cinquenta e oito mil e duzentos e 
setenta e oito reais) 
CONTRATADA: DAYANE MARQUES CARSONI LIMA 
08694432919, inscrita no CNPJ sob n°. 43.875.09010001-77 
DATA: 03/01/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00412022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00412022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°08012021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22712021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 
10.52012002, Decretos Municipais n°s 186/2005 e 19812009. 
OBJETO: Aquisição de lixeiras tipo container 
VALOR TOTAL: R$ 211.964,00 (duzentos e onze reais 
novecentos e sessenta e quatro centavos) 
CONTRATADA: ELETROFER EMPREENDIMENTOS 
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS LTDA, inscrita no CNPJ síPT6. 
08.389.69310001-68 
DATA: 0310112022  

0, (L 	IQ) 
ANTONiO ADAMIR DIGNER 	 b...  

'e!'I •ôV Prefeito Municipal 
Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identiflcador:DD46796A 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N°002/2021 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00212021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 08112021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 24012021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.52012002, Decretos Municipais nos 18612005 e 19812009. 
OBJETO: Contratação de empresa para executar serviço de 
lavagem dos veículos que compõem a frota do Município de 
Contenda 
VALOR TOTAL: R$ 271.739,00 (duzentos e setenta e um mil e 
setecentos e trinta e nove reais) 
CONTRATADA: ALESSANDRO DE ALMEIDA 33167604824, 
inscrita no CNPJ sob n°25.161.144/0001-50 
DATA: 0310112022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identiflcador:B0B9861C 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

1 
Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código ldentificador:779369BC DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 00112022 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°005/2022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00512022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°059/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 16412021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n ° . 8.66611993 e 
10.52012002, Decretos Municipais nos 18612005 e 19812009. 
OBJETO: Aquisição de Curativos Especiais 
VALOR TOTAL: R$ 69.759,20 (sessenta e nove mil e setecentos e 
cinquenta e nove reais e vinte centavos) 
CONTRATADA: 	SOFT 	SURGICAL 	SOLUÇÕES 
HOSPITALARES 
EIRELI, Inscrita no CNPJ sob n'. 08.753.81410001-09 
DATA: 0310112022 

ANTONIO ADAM!R DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:03DDAE76 

PORTARIA N° 001, de 03 de janeiro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 
2022, composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF W. IDENTIDADE N. 

itiliano Ribeiro Frerideise 083.886.709-05 10 .325.81 3-8/PR 

Fernando de Quadros Abaul Membro Efetivo 044.650.180-16 8,178.961-4/PR 

lana Roberta Sc6mid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407Á.75.9/ 1R 

Lcila Mareolina Membro Efetivo 031.467399-27 7.403.644-9/PR 

Atine Maridos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Slrapnzaon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.81PR 

Elizangela Veta Sponttolz Membro Suplente 020.222.969.03 6.601.$32-6/PR 

liaviane Guben Síqucira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672J57-2,11PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, JUL1ANO RIBEIRO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de 
licitações. 
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Art. Y. No caso de falta de algum dos membros efetivos dunmte as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 0. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 10  (primeiro) de novembro de 
2022. revogadas a disposições contrarias. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da República e 67° 
do Município. 

ANDERSON M4NIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORAESSPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracicli Santos de Quadros 

Código ldentificador:92ACCCD0 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.798 DESIGNA SERVIDORES PARA A FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 7.798, de 03 de janeiro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro. e da 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO I'ARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal n°. 2.989 de 27/0412020 (que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa), Lei Complementar W. 056 de 2710712020 (dispõe 
sobre o Regime jurídico único dos Servidores Públicos de Coronel 
Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 2710412020 (dispõe 
sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), 
RESOLVE 
Art. 1 0  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar 
a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 
modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para 
o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2022 à 31 (trinta e uni) de 
dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
§ V. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 20. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário 
atuar como Pregoeiro. 
§ Y. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.36947, para desempenhar a função 
de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2022 à 31 de dezembro de 2022, e a 
equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária 
atuar como Pregoeira. 

§ 30. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 30  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade 

técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise 
das propostas e documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 
2022. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSOiVMANJQUE BARRETO 
Prefeito  

(tls •UJ"-' 

Registre-se e Publique-se 40- 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORA ES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:F5C85772 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.799 DESTITUI, A PEDIDO SERVIDORA 

MUNICIPAL DE FUNÇÃO GRATIFICADA. 

DECRETO Y. 7.799, de 03 de janeiro de 2022. 

Destitui, a pedido, servidora municipal, de função 
gratificada e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a alínea 

do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo cm 
vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que dispõe 
sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos cm Comissão 
e Funções de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel 
Vivida-PR), RESOLVE 
Art. V. DESTITUIR, a pedido, a Servidora Pública MARIA 
ANGELA MOMO, portador da Cédula de identidade RG. N°. 
5.872.404-1 SSP/PR, da Função Gratificada de Diretora do 
Departamento de Educação - Responsável pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Padrão FG-8, a partir 
de 10  (primeiro) de janeiro de 2022. 
Parágrafo único. Decorrente do disposto no capul deste artigo, fica 
cancelada a Gratificação concedida através do Decreto n°. 7.478 de 
05/01/2021. 
Art. 2°. Designar, a Servidora MARIA ANGELA MOMO, portador 
da Cédula de identidade RG. N°. 5.872.404-1 SSP.PR, para exercer a 
Função Gratificada por Encargo de Coordenadora Pedagógica da 
Unidade Central de Educação - 40 horas semanais, percebendo a 
Gratificação por Função conforme art. 47 e tabela "D" da Lei 
Municipal n°. 2.991 de 27/04/2021, a partir de 1° (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ V. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária estiver 
designada como Coordenadora Pedagógica da Unidade Central do 
Município. 
§ 2°. Fica a servidora lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto - Departamento de Educação Central, da Estrutura 
Organizacional do Poder Executivo. 
Art. 3°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente 
Decreto, correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do 
Município para o exercício corrente. 
Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da República e 67° 
do Município. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 002, de 04 de janeiro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que 
lhe confere a l ei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2,989 de 2710412020 
(que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 27107/2020 (dispõe sobre o 
Regime jurídico único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 
27/0412020 (dispõe sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

RESOLVE 

Art. 1 0 . Retifica o art. 4 0  da Portaria n°. 001, de 03/01/2022, publicado no Jornal Diário do Sudoeste 
da Cidade de Pato Branco-PR em 05/01/2022 - Edição n°. 8050, e a publicação na integra do ato 
no endereço eletrônico: eletrônico: http:I/www.dianomunicipaLcombr/amp/ - conforme autorizado 
pela Lei Municipal n°3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto n° 7691. de 14 de 
julho de 2021 

ONDE SE LÊ: 

Art. 40 . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 10 

(primeiro) de novembro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

LEIA-SE: 

Art. 0. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  
(primeiro) de janeiro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

Art. 2 0 . Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de 
janeiro de 2022. 133 0  da República e 67 1  do Município 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

Secretário Municipal de 
Administração e Fazenda 

Praça Angelo Mezzomo. s!n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gahinetecoronelvivida.pr.gOV.br 	CORONEL VIVIDA 

UMA ~DE PARA TODOS 
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Publicações Legais 
Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 
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5.41. 40 EoDT.:o28 040120*31. ID,' o506o*ç9 0. 0,3 00.14140 M.M. 40 200. £3401: 

p191406 IV 0211130' p4141 1.0,314: 0l37943.l01140 1l*018331  04111 3/00 

lioÇ2op.0000*AO.pV.)o, .b' ,  MOI. ITTDT'•ÇR4N: 103: (44) 3234-1135 

5,5o,.OS090542.050034*1V,I,*402030 

AA10000 4.ICITAÇAO.EDIVAI. DE TOMADA RI PREÇOS 01910023 

E0114*CA E PREÇO , 	31. 300 *200111 0305004*05115 OlooA 00009400*0043411* 

373063*24004006411009.14 	 140014.00.02400, .90130000400*1.. 
31*2 	 110100.30*03400010546 	 4304*0400 

0640 	 0*3740010 *NO 4091(3*3 
00 	 10 43*plA14I 300034306 0050*• 	 90 
0*9.01(40030 O 483'4004E0 ONOOI00400 "A 13100 30 40314'*4 0104* 4  OA1.0.I'O OCO 

TI010SIOA 28001*01 V403. 00.3340 038 O PIOÇ. 0*4., M---,*0' Voo, 040000000$ 
040*000 P.1o,4. .01051.o,oUIo,$4. 2004., 0024.IE040403'.0032C08 1040413404330 
48 0,3.01 5311$ a=00000 *1 1300 300 0-00 - 11.00 0040 DO 30.3.04 40 00 
0*.3010003,A4*94,403 0. C*2.340.. 44I 30324600 03,0*11 6,04., 04 40301*4090 0002 

MUNICJPOD CORONEL VIVIDA- ESTADO DO PARANÁ 

042010 OEICO100 03. PREÇOS PUXA PUlARA ERVENTOAI. 000500ÇAO DO 0000ÇO DE 
DASTALAÇAU, RETRAOA, MANIJSENÇAO E HlGi*N3ZAÇAO DE 20 C9IACOCIONO.005 
MANUTENÇÃO 00093140* E PREVENTP,3A DE DONS MOVEIS IREVRIGC0000015 

IEPARIMOF*OTOO 0* 000MINIITIAÇA0 P00300 MOINVVPAI IIICIU*20) POÇAS E MAO 50 

TEIMO 03 HONOO.000ÇAO - P91000 0*0119*31*. 010437631 
DATA *0632320 	 0*60100.4 31:12310 	 000000) 34101 
*904140.5004043000 P3PÇOS P0040111100 E EVPDTI(0( P80510000  041 SCRVÇI0 III 
INSTALAÇÃO, ff71~ 3r 

	 T1 0061000
DF ^A COKVKX~1 

CORRETIVA 	 MOVEM tReffl*RR~1 
ELOTR003UEMTII3105). PARA ATEN000 TODAS AS SECRETARIAS, ENT11410EA E 
DEPARTAMENTOS DA AOMO20T000A0 0508030.4 MUNICIPAL. INCOUE10O PEÇAS E MÃO 0€ 

*3300*9034001041*910*000.0.0000*00*011.4.9*2003141*9103*. 01630000.011000 
31*3..C390110L02,131090.oAoO.013103503 .143.11110 0.a91312134030000*000.0*30' 300.6. 24 

20.1 1. 	 14 ditipOnodir, 2021 

PORTARIA N° 01, de 05 DE JANEIRO DE 2022. 

Concede licenÇa ITI4000VTAdada. é 5(8. Cé0Aaoe 
Gemj, 010 cargo 010 ASSO14O.',* )013031032 01* 
Prp*01/oco, dá CJrn,oré de 0000édU,10 do 5~
S0C10I0 005413. 

O Presidente da CáT64,* M0V ,CII131 de 0041 So00550 do Sol. Estado 
do Pararia, 00050 das soas oInblIlçUeN, 

RESOLVE: 

44p, 1° Conceder hC43lça ',32040l,dAdR, a Soa. Casoiaoa Gemi, do 

ca rgo de A$10550na Juoid,ca da Pre'd+oc'a da Câmara de Vereadores do 

0400,3100 do 00311 SICASSO 00 Sol, pelo periodo de 120 (CR800 2 00312) 6.40 

0*101* de 04 0,022*030, de 2022. 

Aol. 20  Esta POIIASA 20106 0*1 01901 332 data Ilo 502 psIollc3ÇAO. 

Produzindo seus 14140*0 134101, 4.04 de Janeiro de 2022. 

Gabinete da Presidência, 0*605 de janeiro de 2022. 

IOaCIo Gip*ed*IIo 
Pl05d101P 113 00/00 Le.iolato0 

PORTARIA 10° 02, de 05 de JANEIRO de 2022. 

OP:IIUI.,l3ed, Chorara NAVO.lm107 BIT, Sucesso ao SAI, Estado d, 

1133400, 30 .4040900095 201lbI11Ç0D0 11Q0.S * 0000 113(043 030 d.000N.Ç001  3010,050 

00 '0040 II do 210190 37 da Copst.1o,ç80 0203,03, 44.40 29, 00(00 0020 00 

0050lI:ç30 T'V5/3943000 Lei ri' 1453,dO 300.4180000 2035, 

RESOLVE: 

Art. 1 Nomeo, OS,. T.000O dom., 6041*00' da 000ola do Id000jad. 

100 00  10.611574-5, 009.4.62 ,'30 07 0* 5I0A 0. 2006, 0,10 S.o..tap.s 5o 

S.SUTAOÇO POVOo. do Estado do Pararia, portador do CPP sob n 4  081.473.019-10. 

.01CeOO 03 OAB 96.974/00, 2310 OdiOSO O 12000 do 410*050009 Io,0110 II, 

250036+110,604 C0m304 110 V11P800005 0004.0011.13104. 000 Sr~ do Sol,  115*140 

40020.00. 

4414, 30 €010 00291.2 041110 AIO .43400 03 2313 01 0113 pAbAcaÇSl, 

0004000160 0*031 efetos a pa 11Ii de Soda (90e'l'l do 2022. 

GabIToto da Pnes,déec,o. no, OS de 1901.10 AI 2122 

Presidente do 11000,  L*9'OISIoO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 
ESTADO 00 PARANÁ 

ATOS DE CONCESSAO DE OlARIAS PAGAS SOM Es DE DEZEMBRO 00.2021 
Ce400,,T 81*1,00.450 0*030 Lei 003017.  de 204* 5A13P30'0 de 2017 0000,100 

1'. 93. o CInco. 0.4.100091 0* Pato 81ao,u .0001.02 00011.0. 0109 000000250*000 
034o01. 64.1* 
O A10142R, ti*  12d.d.3.00610682021.50e.f1DlA,IR:MO*IRC,olAOu,I100:,o#Aa 

BIdoçoes 040002. 06.04.0,.: 1200-031. Datar de saída: 0311212020. Doo. 331010111*: 
0311212021 LocA de d.sl050900,.1o: 11*41000200 - P0 F5,oIId.d. 0. 1(140110. 
P.*lo,p*, do 'O' E,000po 0.301000 00104014*5940 02 P000uT*doso 114 68211110 

no dia 33 cio d.somtpas.2021. .01000126000',LPR.O*011343d.d.d40p4..: '7)0013 
7.034) (0$ 351.40:003*0o) Tolo, oo.o.dd0: 0510014 

0.0 Branco, 3d, .0.03*0 do 2022 Cl.odoe,il Za000 .0100,130*1. 

PESTANA' 	
'> bradesco 

Llllamar Pe5Ioo, Domes, Leiloeira Oficial, JUC(SRS 168100, Ioo 525*3, através do o1e000Ie Edital. c ue devidamente 
0010,102110 polo 8o,:co 0,odeso 5/A, 0,150 3,1, ooCNPJ 001(10' 00.746.04010001'12. p101000015. 02 101100 da Lei 9.01 4197, 

cal datas de 20101122 (1 leilão) e 27101122 )2 bOlOu), 30303* .45 9630. o leilão do segui:oIe lote: 
Lote 2 - 0910 Branco/PR. Bairro Meoloo Deus (00 loco). Rua Timbira, 151 (LI. 13 Qd. 556. Casa, lupas: comO. 70.02m 1  

(Isoçado em ICEI 74,0041) PIPO, 445,440'. Mas. 05.309 do 2' RI local. Obs.: Atual denominação do bolbo e nomenclatura 
de logradouro pendentes de averbaçào no RI. EegularlzaçAIseencargos perante os órgãos competente, de 00000083 
dioeo0iocla da Orea construido que ole, * ser apurada 00 local coro alsoçada em 1701 e ,oeob,da no RI, COl'IPIOO 91100014 
do(a) comprador(a). Ocupada. AUI LoTo. mIolmo: 0 °  LoilDo R$ 315.000,00. 2 Leilão ES 119,000,00 00300 0*0 seja 

arrematado no 1*  lei(Oo). C040. DE FOTO.: 501513. oslo 00011050 de 5/O Leiloeira. DA PARTICIPAÇÃO 00-LIME: mediante 
cadaotco prévio no lite da Leiloeira. 010.: 0 Tld,,c,aole posso, direito de pefe+ncío de compro, 014101000 da (e,. 

Conversa Com Jesus 
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ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Joice de Souza Cerqueira Silva 

Código Idcntificador:C5377BB3 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 00212022 RETIFICA O ART, 4 0  DA PORTARIA N°, 

001, DE 0310112022 

PORTARIA N° 002, de 04 de janeiro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
ri'. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar no. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n o . 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. l°.Retifica o art. 40  da Portaria n°. 001, de 03/0112022. publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste da Cidade de Pato Branco-PR em 
05/0112022 - Edição n°. 8050, e a publicação na íntegra do ato no 
endereço eletrônico: eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063,de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto ri°  7691, de 14 de julho de 2021. 
ONDE SE LÊ: 
Art. 4°.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 10  (primeiro) de novembro de 
2022, revogadas a disposições contrarias. 
LEIA-SE: 
Art. 4°.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022, 
revogadas a disposições contrarias. 
Art. 2°.Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro de 2022, 1330  da República e 
67° do Município. 

ANDERSON MANJQLIE BARRETO 
Prefeito 

ON Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código ldentificador:683CFCCE 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.801 RETIFICA O DECRETO N° 7.737 DE lO DE 

SETEMBRO DE 2021, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS 

DECRETO N°. 7.801, de 04 de janeiro de 2022. 

Retifica o Decreto n° 7.737 de 10 de setembro de 
2021, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo cm vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 2710412020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27104/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração). RESOLVE  

Art. 1°. Fica retificado, o decreto n° 7.737 de 10/09/2021, publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste da Cidade de Pato Branco-PR em 
11,12/09/2021 - Edição n°. 7972, e a publicação na íntegra no Diário 
Oficial dos Municípios do Paraná em 13/0912021 - Edição n° 2347 no 
endereço eletrônico: www.diariomunicipal.com.br/amp/  - Conforme 
autorizado pela Lei Municipal n° 2759/2017 e alterações constantes na 
Lei Municipal n° 2.852/2018: 
ONDE SE LÊ: 
Art. 1°. Nomear, sob a égide do regime jurídico 
Estatutário,CAROLENE MARCOLINA, portador(a) da Cédula de 
Identidade R.G. n°. 9.860.708-0 SSP/PR para exercer o cargo 
defarmacêutica, com 40 (quarenta) horas semanais, enquadrado(a) 
naClasse "A"(Grau 1: escolaridade definida para o provimento do 
cargo), constante na Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento 
Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 09/2019 de 
02/05/2019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 03105/2019 - 
Edição 7378, obedecida à classificação final, a partir de 13 de 
setembro de 2021. 
Parágrafo Único.Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde- SEMS, no horário das 
08h00min às 12h00min de 2  a 6 feira. 
LEIA-SE: 
Art. 1°. Nomear, sob a égide do regime jurídico 
Estatutário,CAROLINE MARCOLINA, portador(a) da Cédula de 
Identidade R.G. n°. 9.860.708-0 SSP/PR para exercer o cargo 
dcFarmacêutica, com 40 (quarenta) horas semanais, enquadrado(a) 
naClasse "A"(Grau 1: escolaridade definida para o provimento do 
cargo), constante na Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento 
Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 09/2019 de 
02/05/2019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 03/0512019 - 
Edição 7378, obedecida á classificação final, a partir de 13 de 
setembro de 2021. 
Parágrafo Único.Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde- SEMS, no horário das 
08h00min às 1 2hø0min e das 13:00 as 17:00, de 2  a 6° feira. 
Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município 
para o exercício corrente. 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de lO (dez) de setembro de 2021, 
revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro de 2022, 1330  da República e 
67° do Município. 

ANDERSONMANIQUEBARRETO 
Prefeito 

\(o), 	 Çr 
Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador: F2B43BOA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 0112022 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a 
Tomada de Preços n° 01/2022, tipo "TÉCNICA E PREÇO" por lote 
para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços técnicos de consultoria na 
revisão e implementação de melhorias da estrutura organizacional e 
no quadro de cargos e carreiras do município de Coronel Vivida-PR, 
envolvendo estudos técnicos, análises, serviços de reestruturação 
normativa, reestruturação de pessoal, de acordo com previsões 
constitucionais e da Lei Complementar n° 101100, dentre outras 
necessárias ao fiel cumprimento da execução dos serviços, com 
implantação de novo organograma estrutural, plano de cargos e 

www.diariomunicipal.com.br/amp 
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3 rnaiI 	 Licitação Coronel Vivida <licitacaocoronelvividagmail.com > 

TERMO DE REVOGAÇÃO DE SUSPENSÃO E AVISO DE SESSÃO PARA 
RECEBIMENTO E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - TOMADA DE 
PREÇOS N° 0312021 
1 mensagem 

Licitação Coronel Vivida <IicitacaocoronelvividagmaiI.com > 	 3 de março de 2022 às 16:52 
Para: jonatas@favericomunicacao.com.br 	 - - 

o. 
A empresa 

 FAVERI AGENCIA DE PUBLICIDADE LTDA. 
c? 	) 

Prezados 

Segue em anexo o termo de revogação da suspensão do processo licitatório - Tomada de Preços n° 0312021. 

Junto a este, segue a convocação para recebimento e análise dos documentos de habilitação, conforme segue: 

AVISO DE SESSÃO PUBLICA PARA RECEBIMENTO E ANALISE DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N 9  03/2021 - PROCESSO N 9  58/2021 

O Município de Coronel Vivida, através do Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 
designado pela Portaria n 2  01/2022, após decisão proferida pelo Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná-Acórdão n 0  344/2022, torna público, o prosseguimento do processo licitatório - Tomada de 
Preços n 2  03/2021, o qual é destinado a contratação de AGENCIA DE PUBLICIDADE E/OU 
PROPAGANDA para prestação de serviços de publicidade e propaganda, correspondentes ao 
estudo, planejamento, à conceituação, à concepção, a criação, a execução interna, a 
intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de campanhas de 
publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, inclusive internet, atuando por ordem 
e conta do município de Coronel Vivida, em conformidade com as Leis Federais n°4.680/1965 
e n° 12.232/2010 para atender as necessidades de todas as Secretarias Municipais, 
CONVOCANDO aos interessados a sessão pública para o recebimento e análise dos Documentos de 
Habilitação dos licitantes: Faveri Agencia de Publicidade Ltda e Olé Propaganda e Publicidade Eireli 
classificados no julgamento final de preços, procedendo sua análise e julgamento, nos termos do Item 

15.12 do Edital, a ser realizada no dia 09 de março de 2022, às 09:00 horas, na sala de reuniões 
localizada na sede da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, em 
Coronel Vivida - PR, 

Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3232-8300 e-mail: 
licitacao©coronelvivida.pr.gov.br . 

Coronel Vivida, 03 de março de 2022. 

Juliano Ribeiro, 
Presidente da CPL. 

Por gentileza, acusar recebimento deste. 

Att, 

Município de Coronel Vivida 

https://maiI.googIe.com/maiI/u/0/?ik=02fd5fa34b&view=pt&search=aIi&permthidthreada%3Ar78645921  75507604394%7Cmsg-a%3Ar-7856329... 112 
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TERMO DE REVOGAÇÃO DE SUSPENSÃO E AVISO DE SESSAO.pdf 

• 392K 
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I1 3rnasI 	 Licitação Coronel Vivida <licitacaocoronelvividagmaiI.com > 

TERMO DE REVOGAÇÃO DE SUSPENSÃO E AVISO DE SESSÃO PARA 
RECEBIMENTO E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - TOMADA DE 
PREÇOS N° 0312021 
1 mensagem 

Licitação Coronel Vivida <Iicitacaocoronelvivida©gmail.com > 	 3 de março de 2022 às 16:54 
Para: milena.agenciak2©gmail.com  

Àempresa 	 ( 
K2 AGENCIA DE PUBLICIDADE EIRELI 	

-- 

4 ,  
Prezados, 	 -. 

Segue em anexo o termo de revogação da suspensão do processo licitatório - Tomada de Preços n° 0312021. 

Junto a este, segue a convocação para recebimento e análise dos documentos de habilitação, conforme segue: 

AVISO DE SESSÃO PUBLICA PARA RECEBIMENTO E ANALISE DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N 2  03/2021 - PROCESSO N 2  58/2021 

O Município de Coronel Vivida, através do Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 
designado pela Portaria n 2  01/2022, após decisão proferida pelo Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná-Acórdão n 2  344/2022, torna público, o prosseguimento do processo licitatório - Tomada de 
Preços n 2  03/2021, o qual é destinado a contratação de AGENCIA DE PUBLICIDADE E/OU 
PROPAGANDA para prestação de serviços de publicidade e propaganda, correspondentes ao 
estudo, planejamento, à conceituação, à concepção, a criação, a execução interna, a 
intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de campanhas de 
publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, inclusive internet, atuando por ordem 
e conta do município de Coronel Vivida, em conformidade com as Leis Federais n°4.680/1965 
e n° 12.232/2010 para atender as necessidades de todas as Secretarias Municipais, 

CONVOCANDO aos interessados a sessão pública para o recebimento e análise dos Documentos de 
Habilitação dos licitantes: Faveri Agencia de Publicidade Ltda e Olé Propaganda e Publicidade Eireli 
classificados no julgamento final de preços, procedendo sua análise e julgamento, nos termos do Item 
15.12 do Edital, a ser realizada no dia 09 de março de 2022, às 09:00 horas, na sala de reuniões 
localizada na sede da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, em 
Coronel Vivida - PR. 

Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3232-8300 e-mail: 
licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br . 

Coronel Vivida, 03 de março de 2022. 

Juliano Ribeiro, 
Presidente da CPL. 

Por gentileza, acusar recebimento deste. 

Att, 

Município de Coronel Vivida 
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êN Gmail 	 Licitação Coronel Vivida <licitacaocoronelvividagmail.com > 

TERMO DE REVOGAÇÃO DE SUSPENSÃO E AVISO DE SESSÃO PARA 
RECEBIMENTO E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - TOMADA DE 
PREÇOS N° 0312021 
1 mensagem 

Licitação Coronel Vivida <licitacaocoronelvividagmaiI.com > 	 3 de março de 2022 às 16:56 
Para: Iuana@olepropaganda.com.br  

A empresa 
OLE PROPAGANDA E PUBLICIDADE EIRELI  

Prezados, 

Segue em anexo o termo de revogação da suspensão do processo licitatório - Tomada de Preços n° 03/2021. 

Junto a este, segue a convocação para recebimento e análise dos documentos de habilitação, conforme segue: 

AVISO DE SESSÃO PUBLICA PARA RECEBIMENTO E ANALISE DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N2 03/2021 - PROCESSO N2 58/2021 

O Município de Coronel Vivida, através do Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 
designado pela Portaria n 2  01/2022, após decisão proferida pelo Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná-Acórdão n 2  344/2022, torna público, o prosseguimento do processo licitatório - Tomada de 
Preços n2 03/2021, o qual é destinado a contratação de AGENCIA DE PUBLICIDADE E/OU 
PROPAGANDA para prestação de serviços de publicidade e propaganda, correspondentes ao 
estudo, planejamento, à conceituação, à concepção, a criação, a execução interna, a 
intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de campanhas de 
publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, inclusive internet, atuando por ordem 
e conta do município de Coronel Vivida, em conformidade com as Leis Federais n°4.680/1965 
e n° 12.232/2010 para atender as necessidades de todas as Secretarias Municipais, 
CONVOCANDO aos interessados a sessão pública para o recebimento e análise dos Documentos de 
Habilitação dos licitantes: Faveri Agencia de Publicidade Ltda e Olé Propaganda e Publicidade Eireli 
classificados no julgamento final de preços, procedendo sua análise e julgamento, nos termos do Item 
15.12 do Edital, a ser realizada no dia 09 de março de 2022, às 09:00 horas, na sala de reuniões 
localizada na sede da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, em 
Coronel Vivida - PR. 

Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3232-8300 e-mail: 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Coronel Vivida, 03 de março de 2022. 

Juliano Ribeiro, 
Presidente da CPL. 

Por gentileza, acusar recebimento deste. 

Att, 

Município de Coronel Vivida 

0880... 	1/2 



03103/2022 16:56 	Gmail - TERMO DE REVOGAÇÃO DE SUSPENSÃO E AVISO DE SESSÃO PARA RECEBIMENTO E ANÁLISE DOS DOO... 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-8331 (46) 3232-8304 

TERMO DE REVOGAÇÃO DE SUSPENSÃO E AVISO DE SESSÃO.pdf 
392K 

https://maiI.googIe ,com/maU/u/O/?ik=02fd5fa34b&viewpt&search=aII&permthid=thread-a%3Ar-78645921 75507604394%7Cmsg-a%3Ar681 0880... 2/2 
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Edicão no  8091 

MUNICíPIO DE PATO BRANCO 

ATA DE ABERTURA DE EMVELOPE E CREDENCIAMENTO DE EMPRESA 
CRI) - CENTRO REGIONAL DE DIAGNOSTIcOS S.A 

CHAMAMENTO PCIBI.ICO 0812021 
Ao 24 (vinte e quatro) das do mês de fevereiro do ano de 2022, is 13h30min, na 
sala de Abertura e de Licitações da Secretaria Municipal de Saúde de Pato Bran-
co - Estado do Paraná, localizada na Rua Paraná, ri* 1605. Centro, CEP: R5.501-
025 reuniram-se os membros da Comissão Especial de Chamamento Público, no-
meada através da Portaria n' 1.34812021, que subscrevem a presente Ata ao final. 
para certificarem a proposto e a documentação de habilitação da empresa: CRI) 
- Centro Regional de Diagnósticos S.A. CNPI 06.993.517/000t-05, referente ao 
edital de Chamamento Público ET 0812021, que tem por objeto a prestação de ser-
viços de Média e Alta Complexidades Ambulatorial nos grupos: Grupo 02 - Fina-
lidade Diagnóstica: Procedimentos de Coleta de Material, Endoscopias e Méto-
dos de Diagnóstico em Especialidades e Procedimentos Municipais - Diagnose: 
Grupo 03 - Finalidade Clínica: Procedimentos de Consultas/Acompanhamen-
tos/Atendimentos. Fisioterapias e Outras Especialidades - Tratamento de Pele e 
Tecidos Subcutâneos e Procedimentos Municipais - Clínicos: Grupo 04 - Fina-
l idade Cirúrgica: Procedimentos de Pequenas Cirurgias e Cirurgias de Pele, te-
cidos Cutâneos e Mucosas. Aparelho da Visão. Aparelho Ceniturinário. Aneste-
aios e Procedimentos Municipais - Cirúrgicos, pelos valores constantes na Tabela 
de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS (SIGTAP), para atendimento 
aos usuários do Sistema único de Saúde - SUS, residentes no Município de Pato 
Branco, bem corno aos usuários referenciados por meio de pactuaçóes firmadas 
com a Secretaria Municipal da Saude de Pato Branco. Verificando a documenta- 

do empresa, chegou-se Is conclusão de que os documentos de habilitação es. 
arreIos e a proposta de preços condiz comos itens do Edital de Chamamento 
812021. A empresa apresentou toda a documentação de habilitação e pro-

posta de preços em conformidade com si Edital, portanto, fica DEFERIDO o Pe-
dido de credenciamento da CRD - Centro Regional de Diagnósticos S.A, CNPI 
06.993.517/0001.05. Após o recebimento a documentação da empresa será envia-
da para contratação. Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a presente 
sessão, que depois de lida e aprovada, vai assinada pelos participantes da sessão. 
Liliam Cristina Brandalise - Presidente da Comissão Especial de Chamamento 

Público: Edna Cristina Machos Lopes; Maristela Mallmann: Medianeira Silveira 
Pernangua dos Santos e Sabrina Psenduiuk Rigon - Membros 

si:su.Ls:  Ees,ur. Lona canso. Usasse F.kbsrscOnCgc seusueno e' 
a dAistuan e. .-aeg.s. do elo eles. sesses-az assslew no moiam assoma sArIro. 
5'ss'-,s-çss.3;sv.u: sdÇlzdc ia. 045)0002. esessozonees. o,*seodziasforsan.eaavOr700zoolo 
sao,svair 75352' Cor s-er.ezomoa..esr.gss.an  

etrusn os PlanA 
csrssDEcceoemarscsas na nassa 
EntuTo n€nsscsnaososrnaraoL 	 P.aeess030.sseçz002saz 

CsnynseaçbOac essa eito iseoco. Wa.siesT 

nsm.a.eiTe....ee.9.a.s.sea.azCss..a.Us.zass.zasnesa,ato..e, Ol.s.see.ea.202a. 

cO.svearaç40nn UNS tnsueslça.sezsssnl 
CONTRATADA C^R~NCTOMW 
O.nu.u.os.sorsosq.a.secMaseCuu..oa.Ses.us SosseozTosm'.es Oa.re.ezna.zsza. 

nuannueuçsaos saun 
 'udu 

 szesiçsases.nssas 
cmsssn'sas cshaCa  neva~ Lro. 
Oe. 	smscha.se,uasazCssesslee.e.naskzais. ,#Twmnt' 	Oa.F.zo,zoa.tnaa. 

coesótacto INTORMUNtCIPAL DE SAÚDE 

NOTA DE uaTAÇÃO FRACASSADA - PREGãO ELETRÔNICOS' 00$12022 
PROCESSO Nu: 03912022 
OBJETO. Farmaçass de registro de preços para fatura e eventual aqs+siç2o de produtos para 
cofiee break e demais alieseetns, de acordo com as condições e especificações constantes no 
edital e seus anexos. 
MOTIVO: Não Isossoe proporseete habilitado paras certame. 

Pato Branco/PR, 02 de março de 2022 

Este documento foi assinado diqilalmente por Delise i 
Para verificar as qãjaJ,ras vá ao silo hltps:/!www.pc 

Presidente 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
ATA DE ABERTURA DE EhIVEI.OPE ECREDENCIAMENTO DE EMPRESA 

HOSPITAL DA VISÃO DE PATO BRANCO LTDA 
CHAMAMENTO PÚBLICO 0812021 

An 24 (vinte equatro) dias do mês de fevereiro do ano de 2022, às 13h30min. na  
sala de Abertura e de Licitações da Secretaria Municipal de Saúde de Pato Bran-
co - Estado do Paraná, localizada na Rua Paraná, fl5  1605. Centro. CLP: 85.501-
025 resniratnse os membros da Comissão Especial de Chamamento Público, no-

meada através da Portaria o 1.348/2021. que subscrevem apresente Ata ao final, 
para certificarem a proposta e a documentação de habilitação da empresa: HOS-

PITAL DA VISÃO DE PATO BRANCO LTDA, CNPI 08.722.82410001-87, refe-
rente ao edital dr Chamamento Público o 0812021. que tem por objeto apresta-
ção de serviços de Média e Alta Complexidades Ambulatorial nos grupos: Grupo 
02. Finalidade Diagnóstico: Pt-ocediattetttos de Coleta de Material, Endoscopias e 
Métodos de t)lagoóstico em Especialidades e Procedimentos Municipais - Diag-
now, Grupo 03 - Finalidade Clínica: Procedimentos de Consultu/Acompanhu-
mentas/Ateodimenlos. Fisioterapias e Outras Especialidades - Tratamento de 
Pele e Tecidas Subcuinoeos e Procedimentos Municipais - Clínicos; Grupo 04-
Finalidade Cirúrgica: Procedimentos de Pequenas Cirurgias e Cirurgias de Pele, 
Tecidos Cati'sneos e Mucosas, Aparelho da Visão, Aparelho Ganitarinúrio, Anes-
tesias e Procedimentos Municipais - Cirúrgicos, pelos valores constantes na Tabe-
la de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS (SIGTAP), para atendimento 
aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, residentes no Município de Pato 
Branco, bem como aos usuários referenciados por meio de poctuações firmadas 
com a Secretaria Municipal da Saúde de Pata Branco. Verificando a documenta-
ção da empresa, chegou-sei conclusão de que os documentes de habilitação es-
tão corretos e a proposta de preços condiz com os (tens do Edital de Chamamento 
o 08/202l. A empresa apresentou toda a documentação de habilitação e propos-
ta de preços em conformidade como Edital, portanto, fica DEFERIDO o pedido 
de credenciameoto da HOSPITAl. DA VISÃO DE PATO BRANCO LTDA, CNPJ 
08.722.82410001-87. Após o recebimento a documentação da empresa será envia-
da pura contratação. Nada mais havendo a Is-atar, deu-se por encerrada apresen-
te sessão. que depois de lida e aprovada, vai assinada pelos participantes da sessão. 
Liliam Cristina Brandalise - Presidente da Comissão Especial de Chamamento 
Público: P.dna Cristina Martins topes: Maristela Mallmann; Medianeira Silveira 
Pernangua dos Santos e Sabrina Psendziak Rigon - Membros 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
ATA DE ABERTURA DE EMVEt,OPE E CREDENCIAMENTO DE EMPRESA 

CLINICA DE DIAGNÕSTICO POR IMAGEM S/C CrDA 
CHAMAMENTO PUBLICO 0812021 

Ao 24 (vinte equatro) dias do mOa de fevereiro do ano de 2022. às I3h30min. na  
sala de Abertura e de Licitações da Secretaria Municipal de Saúde de Pato Bran-
css - Estado do Paraná, localizada na Rua Pus-anã, n 1605, Centro, CEP: 115,501-
025 reuniram - se os membros da Comissão Especial de Chamamento Público, no-
meada através da Portaria o' 1.34812021, que subscrevem a presente Ala ao final, 
para certificarem a proposta eu documentação de habilitação da empresa: Clíni-
ca De Diagnóstico Por Imagem S/C LIda, CNPJ 04.576.60210001-42, referente ao 
edital de Chamamento Público ts 0812021, que tem por objeto a prestação de ser-
viços de Média e Alta Complexidades Ambulatorlal nos grupos: Grupo 02- Fina-
lidade Diugnóstica: Procedimentos de Coleta de Material. Ertdoscopias e Méto-
dos de Diagnóstico em Especialidades e Procedimentos Municipais - Diagnose; 
Grupo 03 - Finalidade Clínica: Procedimentos de Contullut/Acompanhamen-
tos/Ateodimentos. Fisioterapias e Outras Especialidades - Tratamento de Pele a 
Tecidos Subcutâneos e Procedimentos Municipais - Clínicos; Grupo 04 - Fina-
lidade Cirúrgica: Procedimentos de Pequenas Cirurgias e Cirurgias de Pele, Te-
cidos Cutãneos e Mucosas, Aparelho da Visão, Aparelho Geniturinário, Aneste-

sias e Procedimentos Municipais - Cirúrgicos, pelos valores constantes na Tabela 
de Procedimentos. Medicamentos e OPM do SUS (SIGTAP), para atendimento 
aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS. residentes no Município de Pato 
Branco, bem como alsu usuários referenciados por meio de pactauções firmadas 
com a Secretaria Municipal da Saúde de Pato Bronco. Verificando a documenta-
ção da empresa, chegou-se à conclusão de que ou documentos de habilitação es-
tão corretos e a proposta de preços condia com os itens do Edital de Chamamento 
115 0812021. A empresa apresentou toda a documentação de habilitação e propos-
ta de preços em conformidade com o F,dltaL portanto, fica DEFERIDO o pedi-
do de credenciamento da Clínica De Diagnóstico Por Imagem S/C LEda, CM?) 
04.576.60210001-42. Após u recebimento a documentação da empresa será envia -

da para contratação. Nada mais havendo a Iratar, deu-se por encerrada a presente 
sessão, que depois de lida e aprovada, vai assinada pelos participantes da sessão. 
Liliam Cristina Brandalise - Presidente da Comissão Especial de Chamamento 
Público: Edna Cristina Mas-tino Lopes; Maristela Mallmann; Medianeira Silveira 
Pcrnangua doo Santos e Sabrina Pscndziuk Rigon - Membros 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA- ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE REVOGAÇÃO DE SUSPENSÃO E RETOMADA DE PROCESSO UCITATÓRIO 

TOMADA DE PREÇOS 5' 0312021.Ts'O TECNICA E PREÇO 
OBJETO CuoonlaçOo o, AGÊNCIA se PUBLICIDADE VOU PROPAGANDA pera arnstaçAo de 
rsoissçns da publ,ndads a prolsagarda, Soeespnodenton .0 antado, obsera.nanlo, à uuene~ à 
msnepçao. a coação, o rseosção 'ole,,,., a otrsssaõaçAs es ,spelsisao da suençun colam. es 
d.stvnoÇAo da canpaevas do pnbànidadn aos oeicãua e Assesta ssesos da AncdgeçAu. .'rdanne 
zltao,nL usavas poT 0,0001 n mola ao essaslp.n do Coro,rei ValSa, se, cuofsersdadz soe as Leis 
Fadasses e' 4.60011985 a v' 12.23212010 P00 alnodo as rs.nasslded.0 do rodes as Sauntasta. 
M,zslcipas. 
Conalda,anlio adensado do TsO,osai da Cosslea do Casado do Pwaod, assada dedoOsgêon' 344:72-
DsEsa'A Pleno. pbkada aos 03 da nevo de 2022 ou Dano. Elefrdr,so do TdEsae.I de contes do 
Calado ao Paraná, dentre es recumeodaçdaa alsr.a.nlada.. Mossa: 'ti - rzvugar e urdem de 
aicopeeuõo uaclela, do oeetaese/tO/ pase.isedo que eis. esboCe ato oasoregld.ç' 
Desta fama. lapso dos talas, o enasnipiu da Co~ V1nid. EsTada da Paseeõ, aSada, da seu 
prefeito. no ao 15e asas atsbslçu.n, fo~ psieica, pare nools.nàn.oso do, rdar.ssados, a r~ 
do aunparsao. RETOMADA Os PlOuasao Lleitzbdzfs. o. modalidade da Tomada de Preço. 
0312021. E,= o Lansesso 'se rdegre Dar,. Cuirii,aSu de Lizaaçàu. d'azedo soto. pronsassal 
com as ANsaS dos 0,00,01.5 a neãisnis. Coronel Visida, 03 de março de 2022. Ardamos Maoiqse 
Banlao, Psaladn. 

AVISO DE BESAÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO E ANALIsE DOO DOCUMENTOS DE 
HARIUTAÇAO.EO0T4L DE TOMADA DE PREÇOS 10 0312021 -PROCESSO P4' 000021 

O Muoinipn de Coroole ValSa. .Ravàe do Pre.idaeaz da Cuni.aáo P.zmeearsa O. LloàaçAa. 
danionado anta Pnstaeis o' 5112022. após decl.io pasfnelde pelo TAtuada da Corda. do Estado do 
Paeasa-AuOrõàn e' 34412022, lasca pcalsa. o prsaa.guerseebo do p500anno Ussalosin - Tornada de 
Pe.çss 52 0312521. o 'sisei é dmsésads a ourloazaçio Os AGENCIA DE PUBLICIDADE EiOU 
PROPAGANDA para Prestação da aandçou do psblnid.da 5 prspagaoda. sssrs.pondantasao 
estudo, zlsss5nnseou, a nnncalasação. a nursnnøçdo, e cOação, a asecssç*a loleons. a klbzsmadieçRo. 
e .apulcssAo da oseoçâo ssbesna a e dlalrbaçào da snaopalSsea de podosnldada aos o.loslue a 
daenaia selo, da diasilpaçio. isnhoaize SOeee.t alisando po  urdem a surda da esdocipo de Coroele 
IlíasO.. cv nanfuoeósde soe, as Leia F.dsceo ss' 4.00011965 s o0 1223212010 ous'u assestas as 
e.oas,,dad.a da lodas as Seaaiavan Moeiãpain. CONVOCANDO aos .,basanaadss e asnado 
paibllsa para a rsu.blsasenea a andIno da, Dosarrseatan de HabOOaçla da. aalaaassas: Pan.et 
Agenda da Publicidade Lida .014 Prasagaasda. Publicidade RaSO olauittsados o lcdaaeseseo 
voei de preço.. psaoedesldu seda asadte e lldoasnaots, nos besman da Nelas 15.12 da Editai. a azo 
,olzade '0 Øia.,,QI d tnalço 4a 2O22, tu 00:08 flama, na sela do r~ lonaàzade 'Ia leda da 
haMi8EdIlséiàáà dolcSSndsidi-eitdo.rpnldoP*osalo Mnzamno. e/o- C0000. es,, Cozosel V~ -  

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
ATA DE ABERTURA DE EMVELOPE E (;REDENCIAMENTO DE E2IIPRE.SA 

C CARDIO CLINICA CARDIOVASCULAR LIDA 
CHAMAMENTO PÚBLICO 0812021 

Ao 24 (vinte e quatro) dias do esEs de tevereiru do ano de 2022, is 1 3h30n,io, na 
sala de Abertura e de Licitações da Secretaria Municipal de Saúde de Pato Bran-

co - Rolado do Pus-anil, localizada na Rua PessoA, a' 1605, Centro, CEP: 05.501. 
025 reuniram-se os membros da Comissão Especial de Chamamento Público. no-
meada através da Portaria e' 1.34812021, que subscrevem a presente Ata ao final, 
puas certificarem a proposta e a documentação de habilitação da empresa: C Car-
diu Clinica Cardiovascular lIdo, CNPI 00.984.00610001-40. referente ao edital 
de Chamamento Público nt 00121121, que tem por objeto a prestação de servi-
ços; de Média e Alta Complexidades Asnbulatorial nos grupos: Grupo 02 - Fina-
lidade Diagnóstica: Procedimentos de Coleta de Material, Eodoscopias e Méto-
dos de Diagnóstico em Especialidades e Procedimentos Municipais - Diagnose: 
Grupo 03 - Finalidade Clínica: Procedimentos de Cansultas/Acossspanhamen. 
tos/Atendimeotoe, Fisioterapias e Outras Especialidades - Tratamento de Pele e 
Tecidos Subculãacos e Procedimentos Municipais - Clínicos; Grupo 04 - Fina-
lidade Cirúrgica: Procedimentos de Pequenas Cirurgias e Cirurgias de Pele, Te-
cidos Cullineos e Mucosas, Aparelho da Visão, Aparelho Geniturinãrio, Aneste-
sias e Procedimentos Municipais - Cirúrgicos, pelos valores constantes na Tabela 
de Procedimentos. Medicamentos e OPM do SUS (SIGTAP), para atendimen-
to aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, residentes no Município de 
Pato Branco, bem como aos usuários referenciados por meio de pactuações fir-
madas com a Secretaria Municipal tia Saúde de Pato Branco. Verificando a do 
cumeotoção da empresa, chegou-se ã conclusão de que os documentos de ha. 
hilitação estão corretas e a proposta de preços condiz com os itens do Edital de 

Chamamento o' 0812021. A empresa apresentou toda a documentação de habi-
litação e proposta de preços em conformidade com a F,dical, portanto, fica DE-
FERIDO o pedido de credenciamento da C Cardio Clinica Cardiovascular Ltd., 
CNP) 00.984.00610001 -40. Após o recebimento a documentação de empresa será 
enviada para contratação. Nada mais havendo a tratar. deu-se por encerrada a 
presente sessão, que depois de lida e aprovada, vai assinada pelos participasses da 
sessão. I.iliam Cristina Brandalise - Presidente da Comissão Especial de Chama-
meato Público: Edna Cristina Martins Lopes: Maristela Mallmann; Medianeira 
Silveira Pernangua dos Santos e Sabriaa Psendziuk Rigoz - Membros 

MUNICIPIO t)E PATO BRANCO 
ATA DE ABERTURA DE EMVELOPE E CREDENCIAMENTO DE EMPRESA 

CDIPSUI. CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DO SUL t.TDA 
CHAMAMENTO PÚBLICO 0812021 

Ao 24 (viste e quatro) dias do mês de fevereiro do ano de 2022, às 13h30min, no 
sala de Abertura e de Licitações da Secretaria Municipal de Saúde de Pala Bran-
co - Estado do Paraná, localizada na Rua Paraná, n 1605, Centro, CEP: 85.501-
025 reuniram-se ao membros da Comissão Especial de Chamamento Público, ao-
sacada através da Portaria o' 1.040/2021, que subscrevem a presente Ata ao final. 
para certificarem a proposta e o documentação de habilitação da empresa: CDIP-
SUL Clínica De Diagnóstico Por Imagem Do Sul Ltda, CNP) 09.427.0991l.b001. 
07, referente ao edital de Chamamento Público o' 0812021 . que tem por abjeto a 
prestação de serviços de Média e Alta Complexidades Ambalatorial nos grapoa: 
Grupo 02 . Finalidade Diagnóstica: Procedimentos de Coleta de Material, dos' 
copias e Meioatos de Diagnóstico em Especialidades e Procedimentos Motipsls 
- Diagnose: Os-sapo 03 - Finalidade Clínica: Procedimentos de Clsn1ultadõtom-
paahameotos/Atendimentoa. Fisioterapias e Outras Especialidades - 'l'raãooien-
lo de Pele e Tecidos Sohcstàneos e Procedimentos Municipais - CliaicoGru. 
po 04 - Finalidade Cirúrgica: Procedimentos de Pequenas Cirurgias e Cirgias 
de Pele, 'tecidos Cutãaeos e Mucosas. Aparelho da Visão. Aparelho Genithioã-
rio, Anestesias e Procedimentos Municipais - Cirúrgicos, pelos valores ctoo-
teu na Tabela de Procedimentos. Medicamentos e OPM do SUS lSIG'I'At0para 

atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, residentes na uni 
clpio de Pala Braaca, bem como aos usuários referenciados par meio de taa' 
ções firmadas coma Secretaria Municipal da Saúde de Pato Branco. Verificdado a 
documentação da empresa, chegou-se à conclusão de que os documentos d*abi. 
litação estão corretos e a proposta de preços condiz com os itens do F.alitdútiha-
mansento ri,  08/2021. A empresa apresentou toda a documentação de h'silhação 
e proposta de preços em conformidade como Edital, portanto, fica DEF*RIE)O o 

pedido de credenciamento da CDtPSUI. Clínica De Diagnóstico Por trgi Do 
Sul LIda, CNPJ 09.427.09910001-07. Após o recebimento a documeotaçã6 d,  em-
presa será enviado para contratação. Nada mais havendo e tratar, deu.pgi' en-
cerrada a presente sessão, que depois de lida e aprovada, vai assinada psorti 

cipantes da sessão. Lilium Cristina Brandaltse - Presidente da Comissã.ecia) 
de Chamamento Público: litIna Cristina Mas-tias Lopes Maristela Mallmn Me-
dianeira Silveira Pernangsta dos Santos e Sabrina Psendciok Rigon - Mc'Btlss 

SÚMULA DE REQUERMENTO DA RENOVAÇÃO DE LICEN%E 
OPERAÇÃO 

A San Rafael Sementes e Cereais LIde, torto público que laiA REçJI.IiR 
tIo IAT. renovação da Licença de Operação, para depósito e concjl de 
acrotôxicos, instalada na RosI BR 371, sn Coronel Vivida, listado do Pars. 
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12.232/2010 para atender as necessidades de todas as Secretarias 
Municipais. 
Considerando a decisão do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
através do Acordão n'344122 - Tribunal Pleno, publicada em 03 de 
março de 2022 no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, dentre as recomendações apresentadas, temos: "II - 
revogar a ordem de suspensão cautelar do certame [16], permitindo 
que ele retome seu curso regular," 
Desta forma, diante dos fatos, o município de Coronel Vivida, Estado 
do Paraná, através do seu Prefeito, no uso de suas atribuições, torna 
público, para conhecimento dos interessados, a revogação da 
suspensão e RETOMADA do Processo Licitatório, na modalidade de 
Tomada de Preços n° 03/2021. Encaminho o processo na integra para 
a Comissão de Licitação, devendo esta, prosseguir com os demais atos 
pertinentes e cabíveis. Coronel Vivida, 03 de março de 2022. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

AVISO DE SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO E 
ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO-EDITAL 
DE TOMADA DE PREÇOS N° 03/2021 - PROCESSO N° 58/2021 
O Município de Coronel Vivida, através do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, designado pela Portaria n° 01/2022, após 
decisão proferida pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná-
Acórdão n° 344/2022, toma público, o prosseguimento do processo 
licitatório - Tomada de Preços n° 03/2021, o qual é destinado a 
contratação de AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E/OU 
PROPAGANDA para prestação de serviços de publicidade e 
propaganda, correspondentes ao estudo, planejamento, à conceituação, 
à concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a 
supervisão da execução externa e a distribuição de campanhas de 
publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, inclusive 
internet, atuando por ordem e conta do município de Coronel Vivida, 
em conformidade com as Leis Federais n° 4.680/1965 e n° 
12.232/2010 para atender as necessidades de todas as Secretarias 
Municipais, CONVOCANDO aos interessados a sessão pública para 
o recebimento e análise dos Documentos de Habilitação dos 
licitantes: Faveri Agencia de Publicidade Ltda e Olé Propaganda 
e Publicidade Eireli classificados no julgamento final de preços, 
procedendo sua análise e julgamento, nos termos do Item 15.12 do 
Edital, a ser realizada no dia 09 de março de 2022, às 09:00 horas, 
na sala de reuniões localizada na sede da Prefeitura Municipal de 
Coronel Vivida, Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, em Coronel 
Vivida - PR. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone 
(46) 3232-8300 e-mail: 1icitacaocoronelvivida.pr.gov.br . 

Coronel Vivida, 03 de março de 2022. 

JUL IA NO RIBEIRO, 

Ø Presidente da CPL. 
Publicado por: 

lana Roberta Schmid 
Código Identificador:EBIE54136 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 

CÂMARA DE VEREADORES DE DOIS VIZINHOS 
PORTARIA 025/2022 

PORTARIA N° 025/2022 

JUAREZ ALBERTON, Presidente da Câmara de Vereadores de 
Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente ao disposto no art. 15, § 8° e art. 73 seus incisos e 
alíneas da Lei Federal n° 8.666/93. 

RESOLVE 

Art. 1° Nomear os fiscais de contratos firmados pela Câmara de 
Vereadores de Dois Vizinhos, responsáveis por: 
1 - Acompanhar o cumprimento integral das obrigações dos 
contratados, entrega dos bens, execução dos serviços e obras; 

II - Acompanhar de perto a execução e exigir o cumprimento das 
cláusulas contratuais, avaliar os resultados, atestar recebimento ou 
informar ao Gestor sobre infrações e inadimplementos para tomada 
das providências (penalidades, rescisões, etc); 
III- Receber materiais, equipamentos, serviços e obras, examinando, 
no que diz respeito à quantidade e a qualidade, os materiais de 
consumo, equipamentos, serviços comuns e obras, entregues pelos 
contratados em cumprimento ao contrato ou instrumento equivalente, 
atestando as notas fiscais e encaminhando-as à unidade competente 
para pagamento, após conferência completa dos materiais, 
equipamentos, serviços e da documentação necessária para tal; 
IV- Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato determinando ao Gestor a necessidade de notificação para 
regularização das falhas ou defeitos observados; 
V- Controlar o prazo de vigência dos contratos sob a sua 
responsabilidade informando ao Gestor a necessidade de confecção de 
termo de aditivo no prazo de 60 (sessenta) dias antes do seu 
encerramento; e 
VI - Acompanhar o saldo financeiro dos contrato e aditivos evitando a 
aquisição de bens e serviços sem licitação. 
Parágrafo único. Os fiscais terão poder deliberativo podendo aceitar 
ou não os produtos adquiridos ou serviços contratados, que não 
estiverem de acordo com as especificações estabelecidas na 
aquisição/contratação. 

Art. 2° Os fiscais nomeados são os abaixo descritos: 

Função Nome Cargo 

Fiscal de contrato Cristiane Regina Mazurana Assessor Parlamentar 

Fiscal de contrato Gilberto Luiz de Zorzi Assessor de Comunicação Social 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 04 de março de 2022. 

Art. 40  Fica revogada a Portaria n° 016/2022  
Fw  1°cV 

Sala da Presidência, aos três dias do mês de março de 2022. 1  o 

JUAREZALBERTON 	 I 

Presidente 
Publicado por: 

Claudia Britto Lorenzo 
Código Identificador:5DC98BCC 

CÂMARA DE VEREADORES DE DOIS VIZINHOS 
PORTARIA 026/2022 

PORTARIA N° 026/2022 

JUAREZ ALBERTON, Presidente da Câmara de Vereadores de 
Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
conforme o Art. 35, Incisos XII e XXVII, do Regimento Interno e Lei 
n° 8.666/93 e complementares. 

RESOLVE 

Art. 10  Nomear Comissão Permanente de Licitação, em cumprimento 
ao disposto na Lei Federal n° 8.666/93, sendo: 

Presidente: Cristiano Florintmo Bratti 
Secretário: Felipe Antunes dos Santos 
Membros: Cláudia Britto Lorenzo 
Cristiane Regina Mazurana 

Art. 2° Fica revogada a Portaria 017/2022. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 04 de março de 2022. 

Sala da Presidência, aos três dias do mês de março de dois mil e vinte 
e dois. 

JUAREZALBERTON 
Presidente 
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